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PREFEÍruRA MuNrctpAL DE CANAÂ Dos CARÀ,ÁS

FUNDo MUNTcIPAL DE SAúDE

PROCESSO LICITATÓRIO NO 249/2021.FMS.CPL
PREGÃO ELETRÔNrcO NO í14I2021/SRP

EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS, através de seu (sua) Pregoeiro(a) oÍicial,

designado pelo Decreto n. 1092/2019-GP, levam ao conhecimento dos inteÍessados que, na forma da Lei no

10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto Municipal n" 1.125 de 03.03.2020, Decreto Municipal 686, de

05.08.2013 e suas alterações posteriores, e da Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas

alteraçoes posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e altera@es ínseridas pela Lei Complementar n0

14712014eLeiMunicipal92112020,Íará realizarlicitação na modalidade Pregão, naforma Eletrônica, no modo

de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM, com objeto: Registro de
preços para futura e eventual aquisição de Uniformes em geral para atender as necessidades do

Hospital Municipal Daniel Gonçalves, a Rede de Atenção Básica, a Vigilância em Saúde e demais

dependências do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, estado do Pará, mediante as

condiçoes estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregâo Elehônico será realizado no dia 26 de outubro de 2021, às 08h:00min, em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico que pÍomove a comunicação pela INTERNET, mediante condi@es de seguranp,

utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticaÉo em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transÍeridos diretamente paÍa a página eletÍônica

www.oortaldecomoras publicas.com.br. O servidor terá , dentre oukas, as seguintes atribuiçoes: coordenar o

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçoes e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão públim na intemet; verificar a conformidade da proposta

com os Íequisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as mndiçoes de

habilitaçao; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicaÍ o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhaÍ o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.oa.qov.br/edilarsi e no endereço

eletrônim www.oortaldecompras publicas.com.br.

1. DOOBJETO:

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Uniformes êm geÍal para atender as

necessidades do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, a Rede de Atenção Básica, a Vigitância em \úAe
e demais dependências do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, estado do Pará. \
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z. on rcersuçÃo:

2.1. Lei no 10.520, de 17 de lulho de 2002 - lnstituto do Pregão:

2.2. Lei no 8.666, de 21 .06.'1993, e alterações posteriores - Lei de Licitaçoes;

2.3. Lei no 8.078, de '11.09.90 - Codigo de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complementar no 14712014 e regulamentada em Canaá dos Carajás através

Lei Municipal 921 12020;

2.5. Decrelo Municipal1.125, de2020 - Regulamenta a modalidade Pregâo Presencial e Eletónico;

2.6. Decreto Municipal 686, de 05.08.20í3 e suas alteraçoes posteriores - Regulamento do Sistema de

Registro de Preços;

2.7. Decretono8.538,de06deoutubrode20íS-RegulamentaotratamenloaMEeEPP;

2.8. Lei Complementar no '12812008;

2.9. Decreto Municipal no 1.222 de 11 de maio de 2021, estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicaçáo

de penalidades.

2.í0. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.11. Para eÍeito deste Edital devem ser consideradas algumas definiçoes importantes, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitaÉo em que a disputa pelo fomecimento de bens ou serviços comuns é

feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificaçoes praticadas no mercado;

c) FUNDO MUN|C|PAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS - órgão licitante:

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste PÍegâo;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimenlo licitatório e detentora da proposta

mais vantajosa;

Í) Sistema de Registro de Preps - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relalivos

à prestação de sewiços e aquisição de bens, para contratações futuras;

g) Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com caracteríslica de compromisso

para futura contrataçâo, em que se Íegistram os preços, fomecedores, órgãos participantes e

condiçoes a serem praticadas, conforme as disposiçoes conlidas no instrumento

propostas apresentadas;
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h) Orgão Gerenciador - órgão ou enlidade da administração pública responsável pela condução do

conlunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços

dele decorrente, ne§te caso o Fundo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS;

i) Orgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos

iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de regisko de preços;

j) Orgão Não Participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos

procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à Ata de Registro

de Preços;

k) BeneÍiciária da Ata - a licitante vencedora que assinou a Ata de Registro de Preços;

l) Contratada - a BeneÍlciária da Ata que assinou o contrato referente ao objeto deste certame licitatóío;

m) contratante- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJAS.

n) O Horário para atendimento ao público é das 08hr00min às 12h:00min, conforme decreto municipal,

desta forma, toda e qualquer comunicação com o Pregoeiro deverá ser realizada nesse horáío, seja

via sistema, e-mail ou protocolo físico, caso seja recebido, via sistema ou e-mail, impugnaçâo ou

esclarecimento fora do horário estipulado, o prazo para resposta será mntado a partir do próximo dia

útil ou ainda julgado como intempestivo, se for o caso.

3. DA TMPUGNAçÂoA0 EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio elelrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www,portaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico

col@canaadoscaraias.0a.qov.br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de

ate 02 (dois) dias úleis.

3.4. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão serenviados ao Pregoeiro,

ate 03 (kês) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, em

campo própno do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

www.portaldecomprasoublicas.com.br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscaraias.pa.qov.br ou aiflda

protocoladajunto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min.

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame p
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3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das mndiçoes nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.poÉaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da hansparência publica municipal e no

mural de licitações do Tnbunal de Contas do Munícípio do Estado do Pará.

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo

para responder pela proponente,

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores altera@es, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuraÇão pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DAPARÍ|C|PAçÃO NO PREGÂO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçâo, atendam aos requisitos de classiÍicação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

n'.rvw.portaldecompraspubl icas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edrtal,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das mndições nele estabelecidas,

4.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela deconente,

sob pena de recebimento das san@es previstas neste Edital:

a) Pessoas fisicas não empresárias;

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica ou jurídica.

d) As sociedades empresárias:

l.que não explorem ramo de atividade compativel com o objeto desta licitação;

ll.que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV.que estejam incluidas no Cadastro Nacional de Condena@es Civeis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste municipio.
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V.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em mmum;

Vl.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de reÍerência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de SYo (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,

responsável têcnico ou subcontratado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de conÍiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou conlratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituiçáo;

4.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do cerlame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçÕes civeis por atos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a AdministraÇão Pública.

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, pot meio do sitio www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema elekônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua coneta

utilizaçã0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçoes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

cenkal de atendimentos do Portal ou pelo e-mail falelcom@oortaldecomprasoublicas,com.br,

5.3. O licitante será responsável por todas as transaÉes que Íorem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

a) O uso da

transação por ela

ou à(ao) órgão lic

por terceiros.

senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sist

itante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda q
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5.4. 0 credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregã0.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5,6. O Pregão será conduzido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CANAA DOS CARAJÁS com

apoio têcnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema elelrônico

para esta licitação.

6. DO ENVIO DAPROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

obieto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigaçoes necessárias para a execução do objeto desta licitaçã0.

6.2. Até a aberlura da sessão, os licitantes poderáo retirar ou substituir as propostas apresenladas.

6.3, 0 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oticial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitáío e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado;

c) Descíção detalhada do objeto mníorme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identiÍicar a proponente antes do Íim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que oconerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposla vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condiçoes da proposla e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaiqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.
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6.7, O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declaracôes on line, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônim:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, ouando

for o caso;

l. A indicação do campo "nã0" apenas produzirá o eÍeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no l23, de 2006, mesmo que sela

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declaraioes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitação.

a) Declaraçoes Íalsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitaçfu e proposta, sujeitarão

a licilante às san@s previstas no item 19 deste Edital.

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á medianle comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação enlre o Pregoeiro e os licitantes oconerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo própío do sistema eletrônico.

7.3. 0 Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassiícando desde logo aquelas que não esteiam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanáveis ou que não

apresentem as especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação deÍinitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇoes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, Íicando responsável pelo ônus demnente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5, Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão §er

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a omnência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 
í.

,L'- -----1
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b) Na hipótese do subitem anterior, a oconência será registrada em campo próprio do sistema.

7.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance inÍerior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O sistema ordenarà aulomalicamenle as propostas classificadas, sendo que somente estas parliciparão

da fase de lances.

1.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamenle por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregàr eletrônico o modo de disputa 'aberto', em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, mm prorroga@s.

7.10. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será pronogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance oferlado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

7.1í. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

oconerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de pronogaçár, inclusive no

caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública encenar-se-á

automaticamenle.

7.í 3. Encenada a Íase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justiÍicadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em

prol da consecução do melhor preço.

7.'14. O intervalo mínimo de lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanlo em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.15. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.'16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

7.17. Seo(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado ê absolutamente inexequível ou veriÍicar que houve

eno de digitaçã0, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.í8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinÍcio

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do ceÍtame publicada no Portal de ,

Compras Públicas, htto://www.portaldecomDraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.
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7.20. A etapa de lances da sessão pública será encenada por decisão do Pregoeiro. 0 sislema eletrônico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que transconerá periodo de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, Íindo o qual será automaticamente encenada a

recepção de lances.

7.2í. Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenaçâo das

propostas.

8.í. Consideram-se empate Íicto as situaçoes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classiÍicada, situaÇão em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preÍerência de

que trala os arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 12312006, mediante a adoção dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos apos o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima reÍeridas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantaioso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima reÍerida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classiÍicatória, para o exercicio

do mesmo direito;

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorleio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123i2006.

0 Na hipótese de não declaragáo de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguinles da

licitante que originalmente apresentou a menor proposla ou lance.

Sl O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferla inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

7
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8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situaÉo de empate que enviaram seus lances em horános

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3o do Art. 48 da Lei

Complementar í2312006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal 921n020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Caraiás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, definida sob o codigo 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e EstatÍstica, que compreende, além de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionópolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situaioes em que as oÍertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez porcento) supeíores

ao menor preço válido;

8.5. Caso não exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será veriÍicada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame,

8.6. A veriÍicação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a

venficação do empate ficto discriminado no item B.'l deste edital, caso após a realização do desempate se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o benefício da preferência de contratação, podendo estas, cobrir o ultimo

preço oÍertado

8.7 . No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs,

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitação
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8.8. Quando não houver disputa de lances enlre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociaçã0, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da Íalta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuizo a escolha da oferta mais vantajosa a administraçá0.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na Íase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", mm
a devida.justiÍicativa.

9. DANEGOCAçÃODTRETA:

9.í. Encenada a etapa de lances e depois da verificação de possivel empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantaloso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licilantes.

9.3. Será aplicado '15 (quinze) minutos para negociação, bem mmo a manifestaçâr das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma enônea durante a fase de lances.

10. DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA:

10.1. Encenada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto ao preço e a sua exequibilidade.

10.2. Serão desclassiÍicadas as propostas que conlenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassiÍicação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, apos a negociação direta,

não obliver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou;

b) Quando solicitado a coneção da propsta flnal e a licitante não realizar no prazo deínido pelo

pregoeiro.

10.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, seráo realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

a) Havendo presunção relativa de exequibilidade dos preços finais apresentados, consoante

disposto no inciso ll do Art. 48 da Lei 8.666/93, no inciso Xl do Art. 40 da Lei 10.520102 e no Arl. 29 do

Decreto Municipal 112512020, para análise da viabilidade das propostas cujos lances finais sejam de

valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de referência, a licitante deverá apresentar, em ate 2

(duas) horas apôs a solicitação expressa do pregoeiro no chat, a planilha de mmposição de custos e
Íormação de preços, mnÍorme ANEXO Vll.

b) Nestes termos, recomenda-se às licitanles que, desde logo, prepararem as planilhas de
composição de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, quando solicitadas, ,
pelo pregoeiro. / ',

:->
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c) A planilha deverá ser apresentada juntamente mm orÇamento ou nota Íiscal de entrada do

produto com o filo de demonstrar o valor de compra e ainda, no caso de optantes pelo simples nacional,

documento comprobatório da alíquota do simples nacional que a licitante está inserida na data de

formulação da proposta.

10.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a

proposta atualizada em conformidade mm o último lance ofertado num prazo minimo de 02 (duas) horas, por

meio de campo própío do Sistema, sob pena de desclassiÍicaçâ0.

a) O prazo poderá ser pronogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de findo o prazo estabelecido.

b) Após o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificação, fazendo a

aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a admíniskação, ao qual figurará para efeitos

de proposta consolidada de preÇos, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances Íinais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classificados em primeiro lugar.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licilanles passará a Íase de habilitação.

10.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, Íotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especiÍicação, que deverão ser encaminhados na Íorma

e prazo definidos no item 10.4.

a) A anematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do Íabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

10.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acanetará

a desclassiÍicação da proposta, sem p§uízo da instauração de processo sancionatório mntra o licitante.

10.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relaçáo a

prazo e especificaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

'10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificaçÕes minimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.4.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçã0.

a) Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, seráo

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.
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10.í0.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no'chat" a nova data e horário

para a mntinuidade.

l0.íl.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

veriÍicação da eventual oconência do empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se Íor o caso.

11. DA HABIL|TAçÁO

11.í. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de fonna a permilir maior rapidez na conferência e exame conespondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou CertiÍicado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTvTDUAL (MEr);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades mmerciais e, no caso de sociedades por a@es, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçoes ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitulivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercicio; e

d) Decrelo de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na mndição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )fiXlll, do

art.70 da Constituição Federal;

í 1.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, peÍtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

l.Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Divida Ativa da Uniã0, fornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esla nâo for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federal do Brasil;
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d) Prova de regularidade relaliva a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta náo Íor parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federal do Brasil,

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÇão de certidáo negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

1í.4. Relativa à Qualificaçâo Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que mnhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade mm as exigências do instrumento convocatório.

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o obleto da licitação através da apresentação de, no minimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado,

mmprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaÇão, que apresenlem

no minimo as seguintes informações: identiÍicação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, periodo de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

l.O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informaçoes suficiente para qualiÍicar e quantiÍicar o

Íomecimento, objeto deste pregfu, bem como possibilitar a Equipe de Pregão conÍirmar sua

veracidade junto ao(s) emisso(es) do(s) atestado(s. A licitante deverá disponibilizará de

todas as inÍormaçoes necessárias à comprovaçâo da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atual da contratante, telefone e e-mail atual.

í 1.5. Relativos à QualiÍicação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balangos provisórios, podendo ser atualizados por indices oticiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados:

LEmpresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçâ0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porle e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverâo apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço\

Patrimonial juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por Íotoópia do Balanço de Abertura;
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b) 0 balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

o A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + RE{LIZAVEL Em LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL Em LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL Em LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

o As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memorial não seia apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os úlculos;
c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa

Íisica.

íí.6. Orientaçôes gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oÍicial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.

b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de atê 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitaçáo.

c) Os documenlos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licilante, sqa
licitante for a matnz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a Íilial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

1natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
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d) As certidoes ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessáo pública deste Pregã0. Não se enquadram no prazo os documentos cula validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica.

e) As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas ,iuntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçá0.

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando no "chat' a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

S) Será inabilitado o licitante que não mmprovar sua habilitaçâo, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentaÇão de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não altêrem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

i) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previslo

nos artigos 44 e 45 da LC n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitaçã0, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e inÍormaçoes apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na

em qualquer Íase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.

12. DOS RECURSOS:

í2.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediala e motivada,

em campo própío do sistema, manifestar sua intençáo de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A falta de manifesta@o imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.
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b) Diante da manifestaÇão da intenção de recurso o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal,

mas apenas verificará as mndições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer ao

sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro,

dentro do horário de atendimento ao público para obtenção da vista processual.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licilante deverá apresentar as razÕes do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, Íicando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contranazôes em igual prazo, que começará a mntar do término do prazo da reconente.

a) As razÕes e contranazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo própno no

Sistema. Nâo serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarazoes entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, conespondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazÕes ou,

neste mesmo prazo, Íazê)o subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão Íinal no prazo

de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão mm vista franqueada aos interessados, no endereço constanle na

alinea C) do item Í2.1 deste Edital.

'12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados Íora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identiÍicados no processo para responder pelo licitante,

í3. DAADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÂO:

í 3.'1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior,

í3.2. Após a fase recursal, mnstatada a regulaídade dos atos pralicados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

í4. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

'14.1. SemprejuízododispostonoDecretoMunicipal n'686,de05deagostode20l3,aAtadeRegistro
de Preços referente ao fomecimento de produtos será formalizada e conterá, necessariamente, as

condiçoes já especificadas neste Ato Convocatório.
'14.2. A minuta da Ata de Registro de Preços que será firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e A

CONTRATANTE é parte integrante deste Edital - Anexo Vl.

14.3. A Administração da CONTRATANTE convocará oÍicialmente a licitante vencedora, durante a

validade da sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar a ata de Registro de

Preços, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanÉes previstas no art. 81 da Lei

n." 8.666/93,
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'14.4. O prazo da convocação poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela

licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justificado e aceito pela

CONTRATANTE,

14.5. Para assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante vencedora deverá comprovar que mantêm

as condiçoes de habilitação.

14.6. Fica a cargo do(a) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços

no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazêJo, examinada, quanlo ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta

classiÍicada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor

preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.o 8.666/93.

14.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do

prazo estabelecido pela Administração da CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.

a) O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 11,

inciso XXll, do Anexo I do Decreto n.o 3.555, de I de agosto de 2000, que não aceitarem a

contratação, na forma prevista nesta condição

,I5. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

í 5.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato

ou retirar a Nota de Empenho.

15.2. 0 contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condi@s deÍinidas no art. 55 da Lei no

8.666/1993 e observará os termos contidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçôes constanles de

inslrumenlo equivalente.

'15.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanioes previstas no Art. 81 da Lei n0 8.666í 993, mntados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata.

a) 0 prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual período, desde que ocona motivo.justiÍicado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo eslabelecido pela Administraçã0, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir CertiÍicado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução no'l1.536|ICM de 01 de julho de 2014, para assinalura do conkato e demais

documentos específicos a pÍestação de contas iunto ao mural de licita@es do tribunal de contas dos

municlpios do estado do Pará.

'15,4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das mndiçoes de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licltante durante a vigência do contrato.
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15.5. O prazo de vigência do contrato será de deÍinido no momento de contratação, prorrogável na oconência

de uma das hipóteses dispostas no art. 57, '10 da Lei n" 8.666/1993.

15.6. 0s seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de conkato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e mndiçÕes de prestação das garantias;

b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condições de pagamento;

d) atualizaçâo Íinanceira ou reaiustamentos, quando possivel;

e) hipóteses de compensa@es Íinanceiras ou penalizações, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçoes de pagamentos.

15.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

15.8. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuiçoes previstas na legislação

aplicável ao caso.

15.9. É vedada a subcontrataÇão, cessão ou kansferência total ou parcial do obieto deste Pregã0.

15.10.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condições previstas no Termo de

Referência, Anexo ldeste EditaÍ e observará as regras para recebimento deÍinidas no Contrato, anexo Vl, ou

instrumento equivalente.

16. DAS OBRTGAçOES DACONTRATADA:

16.1. Manter, duranle toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas neste edital.

16.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

Í6.3. Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital,

'16.4. Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidenles sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à preslaÇão dos serviços relacionados com o objeto contratado.

16.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes no

Termo de ReÍerência e no Contrato, Anexos I e Vl, ao presente edital.

16.6. Ser responsável, em relação aos seus empregados, portodas as despesas deconentes do Íomecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuições;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. /--- ;
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16.7. Efetuar o fornecimento dentro das especificaçoes e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da C0NTRATANTE.

í6.8. Executar diretamente o contrato, sem lransferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;

16.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a lerceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

16.10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fornecimento dos pÍodutos obieto deste Pregão;

16.11. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela C0NTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do fomecimento;

16.12. Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produlo que não atenda às especiÍicaçoes deste Edital;

l6.13.Comunicar por escrito ao responsável pelo DepaÍtamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

16.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

16.15.Manter, duíante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigapes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

16.16.Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

í6.17.4 inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilrdade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

í6.18.É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

í6.19.É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorização da Administração da CONTRATANTE;

Í6.20. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão;

17. DASOBRTGAÇOESDACONTRATANTE:

í7.1. lndicar o Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art. 67 da Lei n0 8.ô6ô/1993.

í7.2. Cumprir os compromissos Íinanceiros assumidos com a Contratada

17.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se Íizere

necessários à execução dos serviços.
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17.4. NotiÍicar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as inegularidades observadas no serviço

preslado.

17.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, debitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

Í8. DA FTSCALTZAçÃO:

18.1. A execuçáo dos serviços será ammpanhada e Íiscalizada por um represenlante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as oconências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados.

18.2. As regras de Íiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

19. DASSANÇÔESADMTNTSTRAT|VAS:

í9.í. Aquele que, mnvocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejaro retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, garantido o direito à

ampla defesa, Íicará impedido de licÍtar e de contratar com o Municipio de Canaã dos Carajás pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominaçoes

legais.

í9,2. A Administraçá: poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei n0

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

í9.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa quanto às condições de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio enlre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo após o encenamento da fase de lances.

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançoes de advertência, impedimento

de licitar e contralar e declaração de inidoneidade.

19,5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminishativo que

assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666i1993.

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade . 
:

í9.7. Os processos sancionatórios serão regulados pelo Decreto Municipal no 1.222 de l'l de maio de 2021,
que estabelece Gritérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades.

M-,
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20. oas otspostÇôES GERAIS:

20.1, O FUNDo MUNICIPAL DE SlÚoe of CANAA DoS CARAJÁS poderá revogar este Pregão por razôes

de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou

do procedimenlo viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e mntraditório.

a) A anulação do pregão induz à do contrato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou mmpletar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos

que deveriam ter sido apresentdos para Íins de classiÍcaçâo e habilitaçfu.

20.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da PreÍeitura Municipal de

Canaâ dos Carajás.

20.4. 0 desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassiÍicação de sua proposta, desde que seja possivel a aferição de sua habilitação e a exata compreensâo

da sua proposta, durante a realizaçâo da sessão pública do pregâ0.

20.5. As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o píncípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da conkatação.

20.6. A critério do pregoeiro, o prazo paÍa o envio da propsta de preços e da documentação de habililação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessáno.

20.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.8. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçoes prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

a) A Íalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçoes nele contidas

implicará a imediata desclassiÍicação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sançôes

cabiveis,

20.9, O foro da cidade de Canaã dos Carajás, mm exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

será o designado para julgamento de quaisquer questôes ludiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

20.Í0. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serâo dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

eletrônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

7
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20.1í, Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública kansferida por conveniência do órgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art.40, da Lei no 10.52012002.

20J2. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

www,Dodaldecompraspublicas.com,fu e também no portal da transparência publica municipal no link

htto ://www.canaadoscara ias.oa.qov.br/editaisi , inserindo os termos de busca.

20.13.0 inteiro teor do processo está disponivel para vista aos interessados, no sede da PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do horário de atendimento

ao público para obtenção da vista processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio

eletrônico http://www.canaadoscaraias.pa,qov.br/editais/ inserindo os termos de busca.

21, ANEXOS:

2í.1. lntegram este Edital, para lodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO ll - Modelo de Declaraçáo de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como MUEPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Conkato

0 ANEXO Vl - Minuta de Ata de Registro de Preços.

S) ANEXO Vll - Planilha de composição de custos e formação de preços.

Canaã dos Carajás- Pará, 08 de outubro de 2021

DoUGLA SANTANAE

ro

Dec. 1 P
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajàs - PA, pessoa juridica de direito público, devidamente escrito

no CNPJ-MF 1'1.903.35í/000'l-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA CEP:

68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de Saúde,

nomeada pela portanaü812021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação para íins licitatórios, com o obieto

mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal n0 10.520, Lei do Pregtu, de 17 de julho de

2012, pelo Decreto Municipal n0. 691 de 03 de setembro de 20í3 - "Regulamento do Pregão", Decreto municipal

n0. 686 de 05 de agosto de 2013 -'Regulamento do Registro de Preços" e Lei Federal 8.666, Lei Geral das

Licitaçóes de 2í de junho de 1993 e suas alteraçoes posteriores.

1 - OBJETO

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de Uniformes em geral para atender as

necessidades do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, a Rede de Atenção Básica, a Vigilância em Saúde

e demais dependências do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de suma importância frisar que o procedimento em tela serâ delineado para obtenção

de ata de registro de preços, tendo em vista que pela natureza do objeto, não é possível deÍnir previamenle o

quantitativo a ser demandado de forma exata, tomando viável a obtenção de documento vinculativo com

características de contratação Íutura, que possibilite várias contrataçôes ou única contratação no deconer do

ano com previsão de entregas parceladas, de tal forma que remanesça itens registrados para contratações

quando o inicialmente acordado se tornar exiguo.

Cumpre ainda destacar, que o quantitativo licitado que enseja no valor global da contratação é estimativo,

podendo ou não ser utilizado no demner da vigência da ala de registro de preços que é de 12 (doze) meses,

e as aquisições ou contrataçoes serão Íeitas quando melhor convier a secrelaria municipal de saúde, de acordo
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com a real necessidade, sem, no enlanto, eslaÍem necessariamente obrigados a contratar o quantitativo ora

licitado.

Outro ponto relevante à contratação é a necessidade de obter camisetas especiticas as tantas campanhas

de saúde realizada no município, promovendo a perfeita identiÍicação dos funcionáíos e colaboradores

envolvidos, estabelecendo a máxima eÍicácia dos trabalhos desenvolvidos pelos mesmos e as aquisiçoes de

uniformes personalizados fazem-se necessário para atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde, visando

à padronização e melhor aparência e proteção dos profissionais que efetivamente atuam nas áreas

administrativas, agentes de endemias, agentes comunitárias de saúde (ACS), técnicas em laboratório,

vigilantes e melhor atendimenlo dos pacientes nas unidades de saúde e no Hospital Municipal Daniel

Gonçalves.

3. META FISICA

3.1 Propiciar Íomecimento de uniforme para os funcionários, e confecção de camisas para as açoes e

campanhas da secretaria de Saúde

4 - LOCAL DE ENTREGA

4.1. As entregas referentes ao objeto deverão ser efetuadas no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde,

localizada na Rua Macapá S/N", Park Carajás, Canaã dos Caraiás - PA.

5 - FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. O prazo de entrega dos uniformes será de 20 (vinte) dias conidos, conforme solicitação, a contar da data

do recebimento da Ordem de Serviç0.
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5.2. Os serviços provenientes deste registro de preços deverão ser realizados de forma fracionada, conforme

demanda, tendo em vista que não há meio de mensurar a quantidde de possíveis trocas de peças a ser Íeitals

no deconer do ano conente. /,
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6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E VTGENC|A DA ATA

6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) e um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos

e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisiçoes

são feitas quando melhor convier aos órgáos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente

obrigados a contratar com os fomecedores vencedores do certame.

6.2. Nesta licitação, será Íirmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional,

com característica de compromisso para futura contratação, onde os fomecedores manterão seus preços

registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tomandoos disponiveis, caso necessite o ôrgão

gerenciador efetuará aquisiçoes nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.

6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de 12 meses, podendo ser firmado contratoiempenho para

aquisição dos itens regiskados em ata duranle este período.

7 - DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA

7.1. O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA.

8 - DA UT|L|ZAçÃO On ltl Oe REGTSTRO DE PREÇoS

8.1 A ala de registro de preços poderá ser usada por lodos os órgáos da administração pública, desde que

autoízado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o disposto no Art. 21 do decreto

Municipal no. 686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e suas alteÍações

posteriores.

I - DA FORMALTZAçÃO E VrcÊNClA DO CONTRATO

PAGINA 26 DE 62 9



,qlI J,ú..'tl-ry=
ESTADO DO PARA

PREFEÍTURA TIUilIcIPAt DE CANAÀ Dos CARAÁS
Fur{Do iruNtc|PAL DE sAúDE

9.1. Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas

todas as condições, obíga@es e responsabilidades entre as paÍtes, em conformidade com o Edital de licitaçã0,

do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitação de contratação da Empresa vencedora do certame.

9.3. O momento de conhatação será um alo unilateral do órgáo gerenciador da ata, e será definido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, náo cabendo a beneficiaria da ata exigir imediala

contrataçâo dos ilens licitados, assim como a quantidade a ser contratada.

10. 1 Comprovaçoes de que a contratada fomeceu itens compatíveis em caracteristicas com o objeto da licitação

atravês da apresentaÇão de, no mínimo, a 01 (um) ateslado de desempenho anterior, fomecido por pessoa

jurídica de direito público ou privado, mmprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da

presente licitaçã0.

1 1.1, A execução do contrato será acompanhada e Íiscalizada pelo Setor de Contratos da Secretaria Municipal

de Saúde.

1 1.2, A Íiscalização de que trata esla cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vicios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na oconência desta, não implica em

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e preposlos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

1 1.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veíficação da conformidade

do fomecimento dos produtos e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts .67 e73 da Lei n0 8.666, de 1993.

/.1
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11.4. A verificaçâo da adequação do fomecimento dos itens deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

1 1.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviç0, comunicará à autoridade responsável para que esta promova

a adequação contratual à produtividade efetivamenle realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 
'lo do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

1í.6. O Íiscal de contralos deverá promover o registro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 10 e 2 do art. 67 da Lei

no 8.666, de 1993.

11 .7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

./ lntervir na programação de entrega para melhor adequáJa às necessidades da contratante;

./ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que diÍicultar a ação fiscalizadora ou cuja permanência

nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal Íato acarrete quaisquer tipos de

ônus para o órgão contratante;

./ Reprovar produlos entregues em desacordo com as especiÍicaçoes;

./ Paralisar todo o fomecimento que es§a sendo executado sem condi@es de segurança ou em desacordo

com as especificações.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela Íiscalizaçã0, não cumprir suas determinaçoes serâo

aplicadas as sançoes previstas no Contrato e na legislação vigente.

12 - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Canaã

dos Carajás.

12.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas durante todo o contrato.
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12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo mm as especificaçoes

exigidas e padroes de qualidade exigidos ou ainda que possua vÍcios redibitórios.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, deconente de sua

culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

12.5. Responsabilizar-se pelo Íiel cumprimenlo do prazo de entrega dos produtos.

12.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do

conlrato.

12.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão conkatante,

no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

13.1. Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor.

14- DAS ESPECTFTCAÇÔES MtNIMAS

'14.1. Os produtos a serem fomecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e de boa qualidade,

livres de defeitos, impeíeiçoes e outros vicios que impeçam ou reduzam sua usabilidade e deverá atender

rigorosamente às prescrições estabelecidas na planilha descritiva.

14.2. As especiÍicaçoes contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos lécnicos preliminares

realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente à qualidade dos produtos a serem

adquiridos.

15. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

t
PÀÔNA 29 D€ 62

13 - DA GARANTIA

15.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisilos constantes nas especiÍicaçoes na ,
planilha descritiva e termo de referência; ,l '
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15.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

í6 - PENALTDADES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

16.1. A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula kês por cento) sobre o valor total do

contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes íxadas neste termo de reÍeéncia. A multa tem de ser

recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

16.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes san@s:

.,/ Advertência;

./ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto

contratado, recolhida no prazo de '15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

./ Suspensoes temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a Adminiskaçã0, pelo

prazo de atê 05 (cinco) anos.

16.3. Ficará impedida de licitar e de mnkatar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla deíesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

.,/ Deixar de assinar o contrato;

./ Ensejar o retardamento da execução do objeto desle termo de referência;

./ Não mantiver a proposta, injustificadamente;

./ Comportar-se de modo inidôneo;

./ Fizer declaração falsa;

./ Cometer fraude fiscal;
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./ Falhar ou fraudar na execução do mnkato,

17 - DO VALOR

17,1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para a aquisição é de R$924.227,55

novecentos e vinte e quatro mil e duzenlos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos).

17,2. O valor máximo proposto foi obtido através de pesquisa de banm de preços

'18 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAçÃO ORÇAMENÍAR|A

18.1. As despesas serão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamentaria será feita no momento de lavratura do contrato,

'19.2. O pagamento será creditado em Íavor da conhatada, através de ordem bancária, contra qualquer banco

indícado na proposta, devendo para isto, Íicar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser efelivado o crálito.

19.3. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

regularidades fiscal e trabalhista.

A
X

20 - PART|C|PAÇÀO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PÁGINÁ 3í DF 62

19 - COND|çÔES DE PAGAMENTO

19.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nota Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de medição comprobatória da execução assinada pelo

responsável de fiscalização do mntrato.
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20.1. Conforme premniza os Art. 47 da lei complementar 123/2006 e suas altera{oes posteriores, nas

contrataçoes públicas da adminishação direta e indireta, autárquica e Íundacional, federal, estadual e municipal,

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simpliÍicado para as microempresas e empresas de pequeno

porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a

ampliação da eÍiciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

20.2. No procedimento em tela, conforme Art. 48 da lei complementar '12312006 e suas alteraçoes posteriores,

será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte os ilens de

conkatação cujo valor estimado seja de ate R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e cota de até 25% (vinte e cinm

por cento) para a contÍatação de microempresas e empresas de pequeno porte nos demais itens, acima do

valor citado.

20.3. Desta forma, mníorme estimativa inicial, os itens arrolados na planilha descritiva são de participaçãr

exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte, excelo os itens cuja o final de sua prescÍição contenha

a descrição 'COTA PRINCIPAL", sendo os mesmos aberlos a ampla concorrência de todas as licitantes

interessadas, 0s itens cuja no Íinal da prescrição contenha "COTA RESERVADA" são o resultado do

fracionamento de cotas de 25% (vinte e cinco por cento), conforme citado no subitem anterior.
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PLANILHA DESCRITIVA

N0 DESCRTçÃO DOS |TENS QUANTIDADE UNIDADE
VALOR

UNITARIO

VALOR

TOTAL

1

Camisa Social Masc. Em unioffice Camisaria(62% algodão,38% poliester),

CoR BRANCA COM DEÍALHES AZUL , Manga cuÍla, Aberta de Botôes,

râmanho P. coM BoRDADO DO BRASÃo, LoGO DA tNSÍtTUtÇÃo E

FUNÇÃO DO SERVIDOR-

29 UNIDADE RM9,64 R$1.439,56

2

Camisa Social Mâsc. Em UnioÍfice Camisaria (62% algodão, 3É% poliester),

COR BRANCA COM DETALHES AZUL , Manga orÍla. AbeÍta de Botões,

râmanho M. coM BoRDADO DO BRASÃO, LOGO DA tNSÍtTUtÇÁo E

FUNÇÃO DO SERVIDOR,

83 UNIDADE R$60,78 R$5.044,74

3

Camisa SocialMasc. Em Unioffce Camisaria (62% algodão,3É% poliester),

COR BRANCA COM DETATHES AZUI, Manga cuÍta, Aberta de BotÕes,

lâmânho G. cot\l BoRDADo Do BRASÃO. LOGO DA tNSTtTUtÇÃO E

FUNÇÃO DO SERVIDOR,

132 UNIDADE R$61,44 R§8.'110,08

4

Camisa SocialMasc. Em Uniof,lce Camisaria (620/" algodão,38% poliester),

CoR BRANCA CoM DETALHES AZUL, Manga curta, Aberta de Bolões,

tâmanho GG. COM BORDADO DO BRASÃO, LoGO DA tNSTtTUtÇÃo E

FUNÇÃO DO SERVIDOR,

42 UNIDADE R$63.50 RS2.667,00

5

Camisa SocialMâsc. Em Unioffice Camisaria(ô2% algod&, ?,8% poliesleÍ),

CoR BRANCÂ COM DETALHES AZUL, Manga curta, Aberta de Botões,

tamanho xGG. coM BoRDADO DO BRqSÃO, LOGo DA |NSTTTUTÇÃO E

FUNÇÃO DO SERVIDOR,

0 UNIDADE R$64,67 R§582,03

6

Camisa Social FEMININA. Em Unioffce Camisaria (62% algodão, 38%

poliesteo, CoR BRCNCA, COM DETALHES AZUL , Manga cuÍla, Aberla

de Bolões, lâmanho PP. COM BORDADO DO BRqSÃO, LOGo DA

rNsÍrÍurÇÃo E FUNÇÃo Do sERVrDoR.

80 UNIDADE R$56,16 R$4.492,80

7

Camisa Social FEMININA. Em Unioffce Camisaria (62010 algodão, 38%

polieste4, CoR BRANCA, CoM DETALHES AZUL , Manga curta, Aberta

de Bolões. tamanho P. COM BoRDADo D0 BRASÃo. L0G0 DA

rNSTrÍUrÇÃ0 E FUNÇÃ0 DO SERVTDOR.

145 UNIDADE R$56,'t6 Rt8.143,20

ú

Camisa Social FEMININA. Em Unioffce Camisaria (62% algodão, 38%

poliesle4, COR BRANCA, COM DETALHES AZUL , Manga curta, AbeÍta

de Botôes, tamanho M. coM EoRDADO DO BRCSÃO, LOGO DA

rNsÍrÍurÇÃo E FUNÇÃ0 Do sERVrDoR.

285 UNIDADE R$57,34 R$í 6.34í,90

I
Camisa Social FEMININA. Em Unioffce Camisaria (620Á algodâo, 38%

poliesteÍ), CoR BRANCA, COM DETALHES AZUL , Manga cuía, Aberla

dE BOIÔES, IAMANhO G, COM BORDADO DO BRCSÃO. LOGO DA

rNsÍrTUrÇÃ0 E FUNÇÃO DO SERVTDOR.

140 UNIDADE R$59.11 R$8.275,40
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Camisa Social FEMININA. Em Unioíice Camisaria (62% algodão, 380/.

poliester), COR BRANCA, COM DETALHES AZUL , i/anga curta, Aberta

de Botoes, lamanho GG. COM BORDADO DO BRASÃO, LOGO DA

INSTITUIÇÃO E FUNÇÃO DO SERVIDOR,
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55 UNIDADE R$64,10 R$3.525,50

11

Camisa Social FEMININA. Em Uniofllce Camisaria {62% algodao,3S%

polieste0, coR BRANCA, coM DETALHES AZUL , Manga curra, Aberra

de Boloes, lamanho EGG. COM BoRDADo D0 ERASÃo, LOGO DA

rNsrTUrÇÃo E FUNÇÁO DO SERVTDOR.

í0 UNIDADE R$64,10 R$641,00

12

Camisa em GabaÍdine sem lycra), Gola Redonda, Manga Curla, COR Azul

C|aro, tamanho P COM BORDADO DO BRASÀo, LOGO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNÇÀO DO SERVIDOR,

15 UNIDADE R$52,72 R$790,80

í3
Camisa em Gabardine sem lycra, Gola Redonda, Manga Curta, COR Azul

CIATO, IAMANhO M, COM BORDADO DO BRASÃo, DA SECRETARIA

MINICIPAL DE SAÚDE E FUNÇÃO DO SERVIDOR.,

UNIDADE R$56,14 R$3.368,40

14

Camisa em Gabardine sem lycra, Gola Redonda, Manga Curta, COR Azul

Claro, ramanho G. COM BORDADo D0 BRCSÃo, LoGO DA

SECRETARIA IUUNICIPAL DE SAÚDE E FUNÇÃO DO SERVIDOR,,

UNIDADE R$56,58

í5
Camisa em Gabaídine sem Iycra), Gola Redonda, Manga Curla, COR Azul

claÍo, tamanho GG. cot\,í BoRDADO DO BRASÀ0,10G0 DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDEE FUNÇÀO DO SERVIDOR,,

'10 UNIDADE R$64,17 R$641,70

í6
Camisa em GabaÍdine sem lycra), Gola Redonda, Manga Curta, COR Azul

C|aro, Iamanho EGG, COM BORDADO DO BRASÃo, LOGO DA

SECRETARIA I\,iUNICIPAL DE SAÚDE E FUNÇÃO DO SERVIOOR.

10 R$67,00 R$ô70,00

17
Calça em Gabardine sêm lycra, mm Cós, Ziper, Botão e Eolsos Írente,

mslas de eláslim. COR AzulCLARo, tamanho P
15 UN IDADE R$69,61 R$1.044,í 5

í8
Calça em GabaÍdine sem lycra, mm Cós, Ziper, Botão e Bolsos Írente,

costas de elástico CoRAZUICLARO, tamanho M
UNIDADE R$69,61 R$4.176,60

í9
Calça em GabaÍdine sem lycra, mm Côs, Ziper, Botão e Bolsos frente,

costas de eláslico, COR Azul Claro, tamanho G
35 UNIDADE R$70,91 R$2.481,85

20
Calça em GabaÍdine sem lycra, mm Cós, Zíper, Botão e Bolsos frente,

costas de eláslico, COR AzulCLARo, tamanho GG
UN IDADE R$81,1 1 R$8í í,10

21
Calça em Gabardine sem lycra, mm Cós, Ziper, Botão e Bolsos frente,

costas de elástico. CoR AzulClaro, tamanho EGG
10 UNIDADE R$86,24

22

JALECO HOSPITALAR. Em gabardinê sêm licÍa , ãbelo nâ fÍentê com

botoes, gola, manga longa, compímento na altura dos joelhos, mm 3 bolsos

funcionais (1 peitoral; 2 fronlal ante cocha), COR Branco. Íamanho PP.

COM BORDADO DO BRASÀO,LOGO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE

SAÚDE E FUNÇÂO DO SERVIDOR,

10 R$56,01 R$560,10

60

R$r.980,30

UNIDADE

60

'10

RS862,40

UNIDADE

,,1
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JALECO HOSPITALAR. Em gabardine sem licra , abeto na frente com

boloes, gola, manga longa, mmprimento na altura dos joelhos, com3 bolsos

Íuncionais (1 - peitoral; 2 - frontal ante mcha), CoR Branm. Tamanho P.

COM BORDADO DO BRASÃO, LOGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E FUNÇÃO DO SERVIDOR,

ESTAoO DO PARÂ

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAI{AÃ Dos CARÀ,ÁS

FuilDo i,tuNtctPAL DE sAúDE

40 UNIDADE R$59,20 RS2.368,00

24

JALECo HoSPITALAR. Em gabardine sem licra , abeto na frente com

bolões, gola, manga longa, comprimento na altura dos ioelhos, mm 3 bolsos

funcionais (1 - peitoral; 2 - frontal ante cocha). COR Branm. Tamanho M.

COM BORDADO DO BRASÃO. LOGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E FUNÇÀO DO SERVIDOR.

120 UNIDADE R$59.44 Rs7.132,80

25

JALECo HoSPITALAR. Em gabardine sem licÍa , abeto na frente com

bolões, gola, manga longa, compÍimento na altura dos joelhos, com 3 bolsos

Íuncionais (1 - peitoral; 2 - frontal ante cocha), COR 8ranm. Íamanho G.

COM BORDADO DO BRASÃo, LOGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E FUNÇÃo Do SERVIDoR,

60 UNIDADE R$64,63 R$3.877,80

26

JALECO HOSPITALAR. Em gabardine sem licra , abeto na frente com

botôes, gola, mângâ longa, comprimenlo na altura dosjoelhos, mm 3 bolsos

funcionais (1 - peitoÍal; 2 - frontal anle cocha), COR Branm. Tamanho GG.

COM BORDADO DO BRASÃO.LOGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E FUNÇÃo Do SERVIDoR,

35 UN IDADE R$64,63 R$2.262,05

27 5 UNIDADE R$ô7,06 R$335,30

JALECO HOSPITALAR. Em gabardine sem licra , abeto na frente com

bolões, gola, manga longa, mmprimento na altura dos joelhos, mm3 bolsos

funcionais (1 - peitoÍal;2 - frontal ante cocha), CORBranm. Tamanho EGG.

COM BORDADO DO BRASÁO, LOGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE E FUNÇÃo Do SERVIDoR,

28

CAMISETA FEMININA PP

Modelo tÍadicional. decote redondo, em malha tecida mm 33% dos fios em

poliéster e 670/0 dê viscose, Íio penleado, na coÍ BRANCA com detalhes

âzul, manga curta. Bordado: Emblema da Secretaria Municipal de Saúde,

simbolo da cidade, ministério da saúde, idêntificaçál dafunção do servidor.

5 UNIDADE R$48,49 R$242,45

29

CAMISETA FEMININA P

Modelo tÍadicional, decote redondo, em malha lecida mm 33o/ô dos fios em

poliéster e 67% de vismse, llo penteado, na cor BRANCA com detalhes

âzul, manga curta. BoÍdado; Emblema da Secretaria Municipal de Saúde,

simbolo da cidade, ministério da saúde, identiÍicaçâl da função do servidor.

20 UNIDADE R$50,58 R$í.011,60

30

CAMISETA FEMININA M

Modelo lrdicional, decote redondo, em malha tecida com 33% dos fios em
poliésler e 67% de viscose, llo penteado, na mr BRANCA mm detalhes

azul, manga curta. Bordado: Emblema da Secretaria Municipal de Saúde,

símboloda cidade, ministéÍio da saúde, idenüficação dafunção do servidor.

60 UNIDADE R$53,42 R$3.205,20

3í

CAMISETA FEMININA G

Modelo tradicional, declte redondo, em malha lecida com 33% dos fios em

poliéster e 67yo de viscose, fio penteado, na cor BRANCA mm delalhes

azul, manga cuÍta. Bordado: Emblema da Secretaraa Municipal de Saúde,

simboloda cidade, ministério da saúde, identificaçá) dafunção do servidoÍ.

25 UNIDADE R$s5,86 Rs1.396,50

23
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CAMISETA FEMININA GG

Modelo tÍadicional, decole Íedondo, em malha lecida com 33% dos fios em
poliêster e 6770 de viscose, Íio penteado, na cor BRANCA com detalhes

azul, manga cuÍta. Bordado: Emblema da SecÍetarja Municipal de Saúde,

simbolo da cidade, ministério da saúde, idenlficaçfu daÍunçfu do servidoÍ.

ESTADo Do PARÁ

PREFETÍURA ÍUUNICIPAL DE CAInÃ Dos CARÀ,ÁS

FuriDo uucrPAL DE SAúDE

12 UNIDADE R$59,36 R§7í2,32

33

CAMISETA FEMININA EGG

Modelo tradicional, decote Íedondo, em malha tecida com 33% dos fios em

poliêster e 670/0 de viscosê, fio penteado, na mr BRANCA com detalhes

azul, manga curta. BoÍdado: Emblema da SecÍetaria Municipal de Saúde,

simbolo da cidade, ministéÍio da saúde, identificação da Íunção do servidor.

10 UNIDADE R$62,78 R$627,80

34

CAMISETA FEMININA PP

Modêlo tÍadicional, decote Íedondo, em malha tecida coín 33% dos ios em

poliêster e 67% de viscose, fio penleado, na coí BRANCA com detalhes

azul, manga comprida. Eordado: Embl€ma da Secretaria Municipal de

Saúde, símbolo da cidade, ministério da saúde, identificação dâ funÉo do

servidoÍ.

5 UNIDADE R$49,23 R$246,15

35

CAMISETA FEMININA P

Modelo tradicional, decote redondo, em malha tecida com 33yo dos fios em

poliéster e 67% de viscose, fio penteado, na mr BRANCA com delalhes

azul, manga comprida. BoÍdado: Emblema da Sêcretaria Municipal de

Saúde, símbolo da cidade, ministóÍio da saúde, identiÍicação da função do

servidoÍ.

20 UNIDADE R$5'1,82 R$1,036,«)

36

CAMISETA FEMININA M

Modelo tradicional, decote Íedondo, em malha tecida com 33yo dos fios em

poliêster e 67% de viscose, Íio penteado, na mr BFIANCA com detalhes

azul, manga compÍida. Boídado; Emblema dâ SecretaÍia Municipal ê
Saúde, simbolo da cidade, ministério da saúde, identificação da fun@ do

servidoÍ.

60 UNIDADE R$56,05 R$3.363,00

37

CAMISETA FEMININA G

Modelo lÍadicional, decote íedondo, em malha lecida com 33% dos lios em

poliéster e 67% dê viscose, Íio peateado, na mÍ BRANCA com dêtalhes

azul, manga mmpíida. Bordado: Emblema da SecÍetaia Municipal de

Saúde, sÍmbolo da cidade, ministeÍio da saúde, identificaÇão da funçâo do

servidor.

25 UNIDADE R$56,89 Rtí,422,25

38

CAMISEÍA FEMININA GG

Modelo tradicional, decote redondo, em malha tecida mm 33% dos ,ios em

poliéslêr e 670/0 de viscose, lio penteado, na mr BRANCA com detâlhes

azul, manga comprida. Bordado: Emblema da SecÍetaria Municipal de

Saúde, simbolo da cidade, ministério da sâúde, idenliÍicaçáo da função do

servidor.

12 UNIDADE R$59,77 R$7'17,24

39

CAMISETA FEMININA EGG

Modelo tradicional, decote redondo, em malha tecida coÍn 33% dos fios em

pdiésteÍ e 67% de viscose, fo penteâdo, na coí BRANCA com detalhes

azul, manga comprida. Bordado: Emblema da Secrêtaia Municipal de

Saúde, simbolo da cidade, ministério da saúde, idenliíicaçáo da função do

servidoí.

10 UNIDADE R$60,40

\

00R$604,

\
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40
Calçâ em GabaÍdine com lycra, com Cós, ZipeÍ, Botão e Bolsos ÍÍente,

costas de eiáslim, COR Azul CLARO, tamanho 36

ESTADo Do PARÁ

PREFETÍURA irulrcrpAl oE CAilAÁ Dos CARÀ|ÁS

FUTOo uIICIPAL DE §AÚDE

15 UNIDADE R$56,55 R§848,25

41
Calça em GabaÍdine mm lycra, mm Cós, ZipeÍ, Bottu e Bolsos írente,

mstas de eláslim, COR Azul CLARo, tamanho 38
50 UNIDADE R$59,'14 RS2.957,00

42
Calça em GâbaÍdine com lycra, mm Cós, ZipeÍ, Botâo e Bolsos íÍente,

costas de elàslim, CoR Azul CLARo, tamanho 40
30 UNIDADE R$61,73 R$1.85í,90

43
Calça em Gabardine mm lycra, mm Côs, ZipeÍ, Botâo e Bolsos íÍêntê,

costas de eláslico, COR Azul CLARO, tamanho 42
38 UNIDADE R$62,58 R§2.378,04

44
Calça em Gabardine mm lycra, mm Cós, Ziper, Botão e Bolsos kente,

costas de eláslim, COR Azul CLARO, tamanho 44
30 UNIDADE R$64,12 R§r.923,60

45
Calça em Gabârdine mm lycra, mm Cos, Ziper, Botão ê Bolsos Íentê,
mstas de eláslico, COR Azul CLARO. tamanho 46

15 UNIDADE R$64.12 R$96í,80

46
Calçê em GabaÍdine com lycÍa, mm Cos, Zíper, 8otão e Bolsos frênte,

mstas de eláslico, COR AZUICLARO, tamanho,lS
12 UNIDADE R$65,39 R$784,68

47
Calça em Gabardine com lycra, mm Cos, ZípêÍ, Botão e Bolsos hente,

mstas de eláslico, COR Azul CLARo, tamanho 50
10 UNIDADE R$66,58 R$665,80

48

CAMISEÍA MASCULINA P

Modelo tradicional, decote redondo, em malha tecida com 33% dos Íios em

poliésteÍ e 67010 de vismse, Íio penleado, na mr BRANCA mm detâlhes

azul, manga curla. Bordado: Emblema da Secrelaria Municipal de Saúde,

símbolo da cidade, minislérioda saúde, identificação da funçà) do servidor.

10 UNIDADE R$45,00 R$4s0,00

49

CAMISEÍA MASCULINA M

Modelo tÍadicional, decote redondo, em malha tecida mm 33% dos fos em
poliésteÍ e 67% de viscose, íio penteado, na mr BRANCA mm detalhes

azul, manga curla. Bordado: Emblema da Secíetaia Municipal de Saúde,

simbolo da cidadê, ministério da saúde, identmcação da Íun@ do servidor.

20 UNIDADE R$47,28 R$945,60

50

CAMISEÍA MASCULINA G

Modelo tradicional, decole redondo, em malha tecida com 33% dos ílos em
poliésleÍ e 6770 de vismse, fio penleado, na mr BRANCA mm detalhes

azul, manga curla. Boídado: Emblema da Secrelaia Municipal de Saúde,

simbolo dacidade, ministérioda saúde, identiÍlcâção da íunçáo do servidor.

'10 UNIDADE RS47,61 R§476,í0

5í

CAMISEÍA MASCULINA GG

Modelo lradicional, dmote redondo, em malha tecida com 33% dos Íios em

poliêster e 67% de vismse, fio penteado, na mr BRANCA mm delalhes

azul, manga curta. Bordado: Emblema da Secretaria Municapal de Saúde,

simbolo da cidade, ministêrioda saúde, identificação daÍunção do servidor.

5 UNIDADE R$s3,s7 R§267,85

52

CAMISEÍA MASCULINA EGG

Modelo tradicional, decole redondo, em malha lecida com 33% dos íios em
poliéster ê 67% de viscose, fio penteado, na coÍ BRANCA com detalhes

azul, manga curla. Boídado: Emuema da Secretãia Municipal de Saúde.

simbolo da cidade, ministério da saúde, identificação da íunção do seÍvidor.

UNIDADE R$53,57 R$267,85

,..7
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CAMISETA MASCULINA P

Modelo lradicional, demte redondo, em malha tecida com 33% dos fios em
poliéster e 67% de viscose, fio penteado, na mr BRÂNCA com detalhes

azul, manga mmprida. Bordado: Emblema da SecÍetaria Municipal de

Saúde, simbolo da cidade, ministêrio da saúde, identificaçfu da íunçao do

seÍyidoí.

ESTADo Do PAú
PREFEÍÍURA MUNICIPAT DE CAxÁÃ Dos CARÀJÁS

FuIOO UIICIPAL DE SAÚOE

10 UNIOADE R$45,00 R$450,00

54

CAMISEÍA MASCULINA M

Modelo tradicional, decote redondo, em malha tecida mm 33% dos fios em
poliéster e 67% de vismse, Ío penteado, na cor BRANCA com detalhes

azul, manga mmprida. BoÍdado: Emblema da Secretaria Municipal de

Saúde, simbolo da cidade, minislêrio da sâúde, identificaç& da funçtu do

servidor.

20 UNIDADE R$47,61 R$952,20

55

CAMISEÍA MASCULINA G

Modelo tradicional, decote redondo, em malha tecida com 3370 dos fios em

poliésteÍ e 670/0 de viscosê, fio penteado, na clr BRANCA com detalhes

azul, manga comprida. Bordado: Emblema da SecÍelaÍia Municjpal de

Saúde, símbolo da cidade, minisléÍio da saúde, identificação da funÉo do

servidor.

10 UNIDADE R$48,01 R§480,í0

56

CAMISETA MASCULINA GG

Modelo tradicional, decote Íedondo, em malha tecida com 33% dos íios em

poliester e 670/o de vismse, fio penteado, na cor BRANCA com detalhes

azul, manga compída. BoÍdado: Emblema da S€cÍetaÍia Municipal de

Sãúde, simbolo da cidade, ministéío da saúde, identilicação da funçáo do

servidoÍ.

5 UNIDADE R$53,57 R$267,85

CAMISETA MASCULINA EGG

Modelo lÍadicional, decote redondo, em malha tecida com 33% dos fios em

poliésteÍ e 670Á d€ vismse, no penteado, na coí BRANCA com detalhes

azul, manga compÍida. Bordado: Emblema da Secrelâria Municipal de

Saúde, simbolo da cidade, minisléÍio da saúde, identificaçáo da função do

servidor.

6 UNIDADE RS53,57 R$32í,42

58
Calça MASCULINA êm Gabârdine sem lycra, com Côs, Zíper, Botão e

Bolsos írente, costas de elástico, CoR Azul CLARo, tamanho 36
6 UNIOADE R$64,60 R§387,60

59
Calça MASCULINA em Gabardine sem lycÍa, com Cos, Ziper, Botão e

Bolsos írenle, mstas de eláslico, COR fuul CLARO, tâmanho 38
15 UNIDADE R$67,83 RSí.0í 7,4rt

60
Calçâ MASCULINA em Gabardine sem lycra, com Cós, Ziper, Botao e

Bolsos frenle, coslas de eláslico, CoR Azul CLARO, tamanho 40
25 UNIOADE R$68,10 R$1.702,50

6í
Calça MASCULINA êm Gabardine sêm lycÍa, mm Cós, ZípeÍ, Botão e

Bolsos írente, coslas de elõtico, CoR Azul CLARo, tamanho 42
10 UNIDADE R$70,50 R$705,00

15 UNIDADE R$71,78 R$1.076,7062
Calça MASCULINA em Gabardine sem lycÍa, mm Cós, Ziper, Botão e

Bolsos frente, coslas de elàstico, COR AZUICLARO, tamanho 44

I UNIDADE R$83,16 R$665,2863
Calça MASCULINA em GabaÍdine sem lycÍa, mm Cós, Zíper, Botão e

Bolsos frenle, costas de elàslim, COR AzulCLARo, tamanho46
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64
Calça MASCULINA em Gabardine sem lycra, com Cos, Ziper, Boltu e
Bolsos írenle, costas de elastim, CoR Azul CLARo, tamanho 48

<4.,

ESTAOo Do PAú
PREFErURÂ MuiltcrpAL DE CAilÁÀ Dos CARÀ,ÁS

FUNDo Í{UNICIPAL DE sAÚDE

6 RS8s,43 R$s12,58

65 UNIDADE R$92,44 R$554,64
Calça MASCULINA em Gabardine sem lycra, com Cos, Ziper, Botão e

Bolsos frente, costas de eláslico, C0R AzulCLARo, tamanho 50
6

bb UNIDADE R$45.88 R$13.764,00

CAMISETA FEMININA PP

Modelo lÍadicioflal, decote redondo, em malha lecida com 33% dos fios em

poliéster e 670Á de üscose, fo peoteado, cü no tema da açâo. Estampada

o Tema da Açtu , símbolo da cidade, ministério da saúde.

300

67 1500 UNIDADE R$48,59 R§72.88s,00

CAMISETA FEMININA P (COTA PRII{CIPAL)

Modelo tÍadicional, decote redondo, em malha tecida com 33o/o dos llos em

poliéster e 67% de vismê, fio penteado, cor no tema da ação. Estampada

o Tema dâ Ação , símbolo da cidade, minislério da saúde.

500 UNIDADE R$48,59 R$24.295,0068

CAMISEÍA FEMININA P (COTÂ RE§ERVADA)

Modelo tradicional, decole redondo, em malha tecida mín 330/0 dos fios em

poliéster e 67% de vismse, fio penteado, cor no tema da aqão. Estampada

o Íema da Açá) , símbolo da cidade, ministério da saúde.

69 2475 UNIDADE R$48,59 R§í20.260,25

CAMISETA FEMININA M (COTA PRII{CIPAL)

Modelo tÍadicional, decole redondo, em malha tecida com 33% dos fios em

poliéster e 670Á de vismse, fio penteado, coÍ no tema da ação. Eslampada

o Tema da Ação , simbolo da cidade, minislério da sâúde.

R$40.086,7570 825 UNIDADE R$48,59

CAMISETA FEMININA M (COTA RESERVADA)

Modelo lÍadicional, d€cote redondo, em malha tecida mm 33% dos fios em

poliéster e 67% de úscosê, fro penteado, mr no tema da ação. Eslampada

o Tema da Açá) , simbolo da cidade, ministéÍio da saúde.

1500 UNIDADE R$48,59 R$72.885,00

CAMISETA FEMININA G

Modelo tradicional, decote redondo, em malha tecida com 33% dos Íios em

poliesler e 67% de viscose. fio penleado, na cor BIIANCA. Estampada o

Tema da Ação , símbolo da cidade. ministéÍio da saúde.

72

CAMISETA FEMININA GG

Modelo tradicional, decote redondo, em malha tecida com 33% dos lios em

poliésteÍ e 67% ê viscose, fio penteado, cor no tema da açáo. Estampada

o Tema da Ação, simbolo da cidade, ministéÍio da saúde.

600 UNIDADE R$53,95 R$32.370,00

73

CAMISEÍA FEMININA EGG

Modelo tradicional, decote redondo, em malhâ tecida mm 33% dos fios em
poliéster e 670Á G vismse, fio penleado, mr no tema da ação. Eslampada

o Tema da Açtu , símbolo da cidade, ministéÍio da salde.

300 UNIOADE R$54,93 R$16.479,00

74
Camisa Social Masc. Em LJnioffice Camisaria (620Á âlgodão, 3870 poliester),

CoR Verde , Manga curta, Aberta de Botôes, tamanho P. CoM BoRDADO

DO BRASÃo, LOGO DO HOSPIÍAL E FUNÇÃO DO SERVIDOR,

50 UNIDADE RS49,64 R$2.482,00

R§7.n3,60

,7

75
Camisa Socjal Masc. Em Unioffce Camisaíia (62% algodão, 38% poliester),

COR Verde , Manga curta, AbeÍla de Bolões, tamanho M. COM BORDADO

DO BRASÀO, LOGO DO HOSPITAL E FUNÇÃO DO SERVIDOR,

120

PÁGI A 39 DE 62 t
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76

Camisa Social Masc. Em UnioÍfrce Camisaria (ô20Á âlgodão, 38o/" poliesler),

CORVerd€, Manga curta, Aberta de Bolões, tamanhoG. CoM BORDADo

Do BRASÂo, LoGo Do HoSPITAL E FUNÇÂo Do SERVIDoR,

ESTADO DO PAú
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE CAilAA DOs CARÂJÁS

FUNDo Í{uNrcrPAr DE SAúDE

140 R§8.60í,60UNIDADE R$61,44

Camisa Social Masc. Em Unioffice Camisaria (ô?Á algodão, 38% poliusteí),

COR VeÍde , Manga curta, AbeÍla de 8otões, tamanho GG. COM

BORDADO DO BRASÃo, LOGO DO HOSPITAL E FUNÇÃO DO

SERVIDOR,,

80 UNIDADE R$63,50 R§s.080,00

Camisa Social Masc. Em UniofÍlce Camisaria (620/0 algodão,38% poliesler),

COR Verde , Manga cuÍla, Aberta de Bolôes, tamanho EGG. COM

BoRDADo Do BRASÀo, LOGO DO HOSPITAL E FUNÇÀo DO

SERVIDOR,

60 UNIDADE R$64 67 R$3.880,20

79
Camisa Social Fem. Em Unioíice Camisaria (62% algodão, 38% poliester),

COR Verde, Mangacuía, Abeía de Botôes, tamanho P. COM BORDADO

Do BRASÃo, LOGO DO HOSPITAL E FUNÇÀo Do SERVIDoR,

80 UNIDADE R$56,16 R$4.492,80

80

Camisa Social Fem. Em UniofÍice CamisaÍia (62% algodão, 38% poliester),

COR Verde , Manga curta, Ab€rla de Botôes, tamanho M. CoM BoRDADo

DO BRAsÃo LoGo DO HoSPITAL E FUNÇÃo DO SERVIDOR,

180 UNIDADE R$57,34 R$10.32't,20

81

Camisa Social Fem. Em Unioffice Camisaria (620Á algodão, 380/0 poliesler),

COR Verde , Manga curta, Aberta de Botôes, tamanho G. COM BORDADO

DO BRASÃO, LOGO DO HOSPITAL E FUNÇÃO DO SERVIDOR,

120 UNIDADE R$59,11 R$7.093,20

82

Camisa Social Fem. Em Unioffice Camisaria (62% algodto,380Á polieste0,

COR Verde Manga curla, Aberta de Bolões, lamanho GG. COM

BoRDADo Do BRASÀo, LoGO DO HOSPITAL E FUNÇÃo Do
SERVIOOR.

60 UNIDADE R$64,'r0 R$3.846,00

83

Camisa Social Fem. Em UnioÍficê Camisaria (62% algodtu, 3É% poliester),

COR Verde , Manga cuÍta, AbeÍta de BotÕes, lamanho EGG. COM

EORDADO DO BRASAO, IOGO DO HOSPIÍAL E FUNÇÃO DO

SERVIDOR.

40 UNIDADE R$64,10 R$2.564,00

84
BTUSA PEQUENA VERDE CLARO, FUNCIONÁRIO HOSPITAL DE

CAMPANHA . poLrBRrM LTGHT, coMposrÇÃo 67%

Algodâo (C0) e 33% pliéster (PES), Gramáura 1859/m131

100 UNIDADE R$48,37 R§4.837,00

85
BLUSA MÉDIA. VERDE 0LARO, FUNCIONÁRIO HoSPITAL DE

CAMPANHA . poLrBRrM LTGHT, coMposrÇÃo 67%

Algodâo (C0) e 33% poliéster (PES), GÍamâura 185giml31

100 UNIDADE RM8,37 R§4.837,00

86

BLUSA GRANDE, VERDE CLARO, FUNCIONARIO HOSPITAL DE

CAMPANHA . pouBRtM LtcHT, coMposrÇÃo 67%

Algodão (C0) e 33% @liéster (PES), Gramatura 1859/ml3'1

UNIDADE R$49,13 R§4.9í3,00

87

BLUSA EXTRA GRANDÊ, VERDE CLARO, FUNCIONARIO HOSPIÍAL DE

CAMPANHA poLrBRrM LTGHT, coMposrÇÂo 67%

Alqodão (C0) e 33% poliéster (PES), Gramatura 1859/m131

100 UNIDADE R$49,13 R$4.913,00

88 CALÇA PEQUENA VERDE CLARO, FUNCIONÁRIO HOSPiTAL DE

CAMPANHA, POLIBRIM

100 RS6.96í,00R$69,61UNIDADE
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ESTADo Do PAú
PREEETTURÂ MUNICIPAL DE CANAÃ Dos CARA,ÁS

FUNDo Íúur{rcrPAL DE SAúDE

LIGHÍ, CoMPOSIÇÃo 67% Algodão (CO) e 33% poliêster (PES),

GramáuÍa 1 859/m'

89

CALÇA MÉDIA, VERDE CLARO, FUNCIONARIO HOSPITAL DE

CAMPANHA.. POLIBRIM

LIGHT, COMPOSIÇÃo 67% Algodão (CO) e 33% poliésteÍ (PES),

GÍamáura 1859/m'

100 UNIDADE RS69,61 R$6.961,00

90

CALÇA GRANDE, VERDE CLARO, FUNCIONÁRIO HOSPiiÀ.DE
CAMPANHA-. POLIBRIM

LIGHI, COMPoSIÇÃo 67% Algodão (CO) e 33o/o poliesteÍ (PES),

Gramatura 1 859/m'?

100 UNIDADE R$70,91 R$7.091,00

9í R§8.í 1r,00

CALÇA EXTRAGRANDE, VERDE CLARO, FUNCIONÁRIO HOSPIÍAL DE

CAMPANHA., POLIBRIM

LIGHÍ, COMPOSIÇÃ0 670/0 Algodão (CO) e 33% poliésteÍ (PES),

Gramáura '1 859/m'

100 R$81,1 1

92
Camisa em Gabardine sem lycra, Gola Redonda, Manga Curta, CoR
VERDE CLARO, IAMANhO P, COM BORDADO DO BRASÂO, LOGO DO

HO§PITAL E FUNÇÃO DO SERVIDOR.

180 UNIDADE RS52,72 R$9.489,60

93

Camisa em Gabardine sem lycra, Gola Redonda, Manga Curla, CoR
VERDE CLARO, Iamanho M, COM EORDADO DO BRÂSÃO, LOGO DO

HOSPITAL E FUNÇÃO DO SERVIDOR..

UNIDADE R$56,'14 R$18.806,90

94
Camisa em Gabardine sem lycÍa, Gola Redonda, Manga Curla, COR

VERDE CLARO IAMANhO G, COM BORDADO DO BRASÁo, LOGO DO

HOSPITAL E FUNÇÃO DO SERVIDOR..

210 UNIOADE R$56,58 Rt11.88í,80

95 UNIDADE R$64,17 R$6.4í7,00
Camisa em GabaÍdine sem lycÍa, Gola Redonda, Manga CuÍta, C0R CoR
VERDE CLARO, tamanho GG, COM BORDADO DO BRASÃo, LOGO DO

HOSPITAL E FUNÇÃO DO SERVIDOR.,

100

96 UNIDADE R$67,00 R$í.340,00
Camisa em Gabardine s€m lycra, Gola Redonda, Manga Curta, CoR CoR
VERDE CLARO, Iamanho XG, COM EORDADO DO BRASÃo, LOGO DO

HOSPITAL E FUNÇÃO DO SERVIOOR .

20

97 UNIDADE
Calçâ em Gabardine sem lycÍa, com Cós, ZípeÍ, Botão e Bolsos ÍÍente

msl6 de elástico, COR CoR VERDE CLARO, tamanho 36
40 R$56,5s R$2.262,00

98
Calça em Gabardine sem lycrâ), mm Cós, ZípeÍ, Botão e Bolsos frenle,

coslas de elástico, COR VCoR ERoE CLARO,lamanho 38
65 UNIDADE R$59,14 R$3.844,10

99
Calça em Gabardine sem lycÍ4, com Cós, Zíper, Botál e Bolsos fÍente,

coslas de eiástico, COR COR VERDE CLARO, tamanho 40
105 UNIOADE R$61,73 R$6.481,65

100
Calça em Gabardine sêm lycra, coín Cos, Zíper, Botãl e Bolsos lrênte,

mslas de elástico, COR CoR VERDE CLARO, tamanho 42
170 UNIDADE R$62,58 R$10.638,60

,|
01

Calçâ em Gabardine sem lycra, com Cós, ZípeÍ, Botão e Bolsos Írente,

coslas de elástim, CoR CoR VERDE CLARO, lamanho 44
160 UNIDADE R$64,12 R$í0.259,20

102
Calça em Gabardine sêm lycÍa, com Cós, Zipr, Botão e Bolsos Írente,

mslâs de eláslim, CoR COR VERDE CLARO,lamanho 46
155 R$9.938,60R$64,12UNIDADE
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ESTADO DO PARÂ

PREFETÍURA Mur{ropAt DE CAI{AÂ Dos CAnA,Ás
FUilDo uuT{IcIPAL OE SAÚDE

103
Calça em GâbâÍdine sem lycra, coín Cos, Zípa, Botão e Bolsos fÍente,

mstas de eláslico, COR COR VERDE CLARO, tamanho 48
5 R$326,95UNIDADE R$65,39

Calça êm GabaÍdine sem lycra, com Cós, zíper, Botão e bolsos frente,

costas de eláslico, COR COR VERDE CLARO, lamanho 50
125 R$66,58 R$8.322,50

Calça em Gabardine sem lycIa, mm Cós, ziper, Botfu e Bolsos frente,

coslas de eláslim, CoR CoR VERDE CLARO, tamanho 52
20 UNIDADE RS66,58 R$í.33í,60

Camisa em Gabardine sem lycra), Gola Redonda, Manga CuÍta, CoR

VERDE ESCURO, tAMâNhO P, COM BORDADO DO BRASÃO, LOGO DO

HOSPIÍAL E FUNÇÃo DO SERVIDoR,

UNIDADE R$52,72 R$3.690,40

107
Camisâ êm Gâbârdine sêm lycÍa, Gola Redonda, Manga CuÍta, COR

VERDE ESCURO, IAMANhO M. COM BORDADO DO BMSÃo, LOGO DO

HOSPITAL E FUNÇÃO Do SERVIDOR,,

140 UNIDAOE R$56,14 R§7.859,60

í08
Camisa em Gabardine sem lycra, Gola Redonda, Mânga Curlâ, COR

VERDE ESCURO, IAMANhO G, COM BORDADO DO ERASÀo, LOGO DO

HoSPIÍAI E FUNÇÀo Do SERVIDoR.,

60 UNIDADE R$56,58 R$3.394,80

109
Camisa êm Gabardine sem lycra), Gola Redonda, Manga Curla, CoR

VERDE ESCURO, tamanho GG, COM BORDADO DO BEqSÃo, LOGO

DO HOSPITAL E FUNÇÃO DO SERVIDOR,,

25 UNIDADE R$64,17 R$1.604,25

Calça êm Gabardine sem lycra, mm Cós, ziper, Botão e Bolsos Írente,

coslas de elástic!, CoR VERDE ESCUR0, tamanho 36
10 UNIDADE R$56,55 R§565,50íí0

í11
Calça em Gabardine sem lycra, mm Cós, ziper, Botfu e Bolsos ÍÍente,

costas de elástico, COR VERDE ESCURO, tamanho 38
Âr1 UNIDADE R$59,14 R$2.957,00

Calça em GabaÍdine sêm lycra, mm Cós, ziper, Boltu e Bolsos ÍÍente,

coslas de elástico, COR VERDE ESCURO, tamanho,l0
40 UNIDADE R$61,73 R§2.469,20112

Calça em GabaÍdine sem lycÍa, coÍn Cos, zíper, 8otão e Bolsos fíente,

costas de elástico, COR VERDE ESCURO, tamanho 42
80 UNIDADE R$62,58 RS5.006,40113

85 UNIDADE R$64,12 R$5.450,20114
Calça em GabaÍdine sem lycra, mín Cós, zíper, Botão e Bolsos frente,

costas de elástico, COR VERDE ESCURO, tamanho 44

20 UNIDADE R$64,12 R$í.282,40íí5 Calça em Gabardine sem lycía, mm Cós, ziper, Botão e Bolsos frente,

coslas de eláslico, COR VERDE ESCURO, tamanho 46

Calça em Gabardine sem lycra, mm Cós, ziper, Bolfo e Bolsos Írente,

costas de elástico, COR VERDE ESCURO, tamanho 50
10 UNIDADE R$65,39 RS653,90

Camisa em Gabardine sem lycra), Gola Redonda, Manga CuÍta, CoR Azul

CIATO,IAMANhO P, COM BOROADO DO BRASÃo, LOGO DO HOSPITAL

E FUNÇÃO DO SERVIDOR.

80 UNIDADE R$52,72 R§4.2í7,60

R§10.105,201í8
Camisa em GabaÍdine sem ly6Ía, Gola Redonda, Manga CuÍta, COR Azul

ctaÍo, ramanho M coM BoRDADO DO BRASÃO, LOGO DO HOSPIÍAI

E FUNÇÂo Do SERVIDoR,-

180 R$56,14UNIDADE
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íí9
Camisa em GabaÍdine sem lycÍa, Gola Redonda, Manga Curta, COR Azul

CIATO, IâMANhO G, COM BORDÂDO DO BRASÃo, LOGO DO HOSPITAL

E FUNÇÃo Do SERVIDoR,.

ESTAOo Do PAú
PREFErURÂ MuNtcrpAL DE CAIAÁ oos CARÀ,ÁS

FUIDO iIUNIcIPAL DE sAÚDE

100 R$5.658,00UNIDADE RS56,58

120
Camisa em Gabardine sem lycra), Gola Redonda, Manga Curta, CoR Azul

CIATO, IAMANhO GG. COM BORDADO DO BRCSÃo, LOGO DO HOSPITAL

E FUNÇÃO DO SERVIDOR,.

40 UNIDADE R$64,17 R$2.566,80

I 2 1
Calça em Gabardine sem lycra, coÍn Cós, ziper, Botfu e Bolsos Írente,

costas de elástico, CoR Azul CLARO, tamanho 36
80 UNIDADE R$56.55 RS4.524,00

122
Calça em Gabardine sem lycÍa, mÍn Cós, zíper, Botáo e Bolsos Írente.

mstas de elastico, COR Azul CLARO, tamanho 38
86 UNIDADE R$59,14 RSs.086,04

123
Calça em Gabardine sem lycÍa, mín Cos, zípeÍ, Botão e Bolsos frente,

c.slas de elástim, CoR Azul Claro, tamanho 40
100 UNIDADE R$61,73 R§6.173,00

124
Calça em Gabardine sem lycÍa, coín Cos, ziper, Botão e Bolsos frente,

mstas de elâstim, COR Azul CLARO, tamanho 42
58 UNIDADE R$62,58 R§3.ô29,64

125
Calça em Gabardine sem lycÍa, mín Cos, ziper, Botão e Bolsos frenle,

costas de elâstim, CoR A2ul Claro, tamanho 44
30 UNIDADE R$64,'12 R$1.923,60

126
Calça em Gabardine sem lycía, com Cos, zíper, Botão e Bolsos frentê.

costas de elástico, CoR Azul CLARO, tamanho 46
20 UNIDADE R$64, 12 R$í.282,40

127
Calça em Gabardine sem lycÍa, com Cós, ziper, Botão e Bolsos frenle,

costas de elastico, CoR Azul CLARO, tamanho 50
16 UNIDADE R$65,39 R$1.046,24

128
Calçâ em Gabardine sem lycÍa, coín Cos, zíper, Botão e Bolsos frente,

costâs de elâstim, CoR Azul CLARO, lamanho 52
10 UNIDADE R$66,s8 R§665,80

129
Camisa em Gabardine sem lycra, Gola Redonda, Manga Curta. COR

BRANCO, Iamanho P, COM BORDADO DO BRASÂO. LOGO DO

HOSPIÍAL E FUNÇÃO DO SERVIDoR.

100 UN IDADE R$52,72 R$5.272,00

130
Camisa em Gabardine sem lycra, Gola Redondâ, Manga Curta, CoR
BRANCO, tamanho M, COM BORDADO DO BRASÂO, LOGO DO

HOSPITAL E FUNÇÃO DO SERVIDOR.

80 UNIDADE R$56,14 R$4.491,20

1 3I
Camisa em Gabardine sem lycÍa, Gola Redondâ, Manga Curla, COR

BRANCO, tamanho G, COM BORDADO DO BRASÀo, LOGO DO

HOSPITAL E FUNÇÃO DO SERVIDOR,

40 UNIDADE R$s6,58 R§2.263,20

132
Camisa em Gabardine sem lycÍa, Gola Redonda, Manga Curta, COR

BRANCO, IAMANhO GG, COM BORDADO DO BRASÃO, LOGO DO

HoSPITAL E FUNÇÂO Do SERVIDOR-

UNIDADE R$64,17 R$í.540,08

í33
Calça em GabaÍdioe sem lycÍa, coín Co6, zíper, Bolão e Bolsos íÍmte,

costas dê elástico, COR BRANCO, lamanho 34
12 UNIDADE RS56,55 RS678,60

134
Calça em Gabardine sem lycía, mm Cos, ziper, Botão e Bolsos frente,

costas de elástico, COR BRANCO, lamanho 36
36 R$2,í29,04R$59,14UNIDADE
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í35
Calça em Gabaídine sem lycra), com CG, zípeÍ, Botão e Bolsos Írente,

coslas de elástico, COR BRANCO, tamanho 38

ESTADo DO PAú
PREFEÍÍURÂ MU'{ICIPAI. DE CANAA DoS CARÂJÁS

FUilDo U ICIPAL DE SAÚDE

60 R$3.703,80UNIDADE R$61,73

Calça em Gabardine sem lycÍa, mm Côs, zíper, Botão e Bolsos frenle,

mslas de eláslico, COR BRANCO, tamanho 40
60 UNIDADE R$62,s8 R$3.754,80

Calça em Gabardane sem lycra, com Cós, zíper, Bottu e Bolsos frente,

mstas de elástico, COR BRANCo, tamanho 42
60 UNIDADE R$64,12 R$3.847,20

138
Calça em Gabardine sem lycra), mm Cós, zíper, Botão e Bolsos frente,

costas de elástico, COR BRANCo, tamanho 44
UNIDADE R$64,12 R$3.077,76

Calça em Gabardine sem lycra, com Cós, zíper, Botão e Bolsos íÍente,

mstas de elástico, COR BRANCo, tâmanho 46
6 UNIDADE R$65,39 R§392,34

í40
Calçâ em GabaÍdine sem lycra, coín Cós, zípêr, Botão e Bolsos frente,

costas de elástico, COR BRANCo, tamanho 48
'18 UNIDADE R$66,58 R$í.í98,44

141

JALECo HOSPITALAR. Em gabardine sem licra , abeto na frente com

botões, gola, manga longa, comprimento na altura dos joelhos, com 3 bolsos

funcionais (1 - peitoral; 2 - frontal ante mcha), CoR Branco. Tamanho P.

COM BORDADO DO BRASÃO, LOGO DO HOSPITAL E FUNÇÃO DO

SERVIDOR,

135 UNIDADE R$56,01 R$7.s6í,35

142

JALECo HoSPITALAR. Em gabaÍdine sem licra, abeto na frente mm

botôes, gola, manga longa, comprimenlo na altuÍadosjoelhos, com 3 bolsos

Íuncionais (1 - peiloral: 2 - frontal ante mcha), CoR BÍanco. Tamanho M.

COM BORDADO DO BRASÃO, LOGO DO HOSPITAL E FUNÇÃO DO

SERVIDOR.

255 UNIDADE R$59,20 R$15.096,00

143

JALECO HOSPITALAR. Em gabardine sem licra, abeto na frente com

botoes, gola, manga longa, comprimento na altura dosjoelhos, mm 3 bolsos

Íuncionais (1 peitoral; 2 Írontal ante cocha), COR Branco. Tamanho G.

COM BORDADO DO BRASÃo, LOGO DO HOSPITAL E FUNÇÃO DO

SERVIDOR,

135 UNIDADE R$59,44 R$8.024,40

144

JALECO HOSPITALAR. Em gabardine sem licÍa, abeto na frente mm

botoes, gola, manga longa, comprimento na altuía dos joelhos, mm 3 bolsos

tuncionais (1 - peitoral; 2 - fronlal ante cocha), COR Branco. Tamanho GG.

COI\,! BORDADO DO BRASÃo, LOGO DO HOSPIÍAL E FUNÇÃO DO

SERVIDOR,

30 R$1.938,90UNIDADÊ R$64,63
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MACACÃo EM BRIM - TAMANHO M - TECIDO: Coníeccionado em lecido
profssionâl PolycedrobÍim 67% Algodâo e 33%. Poliester, tingimenlo em

mres firmes, resisleales ao uso e lavagens, na mr azul, marinho padrão

519 da cârlela de mres da Sanlista ou perfeitamenle similar. Costuras

duplas, AbertuÍa fÍontal, cúm ziper apareflte (másterfino)na mesma coÍ do

lecido.

FRENTE: mÍte relo.

GOLA: Padre, medindo 03 cm de altura, lranspassada, regulável com

velcro. Com ombÍeiras (proteÇàl) nos omb.os, íonada mm Íibra ô mm e

matelassada, embutida na gola, indo da fÍenle alé a pala das coslas
(embutida).

ÀTANGAS: Acabamento mrte rêto nos punhos, com lingüeta reguladora com

velcÍo.

CoSTAS: Com pala, com duas pÍegas fundas (para dar movimento).
. Na cintura , eláíico de 4 cm de laÍgura com aproximadaínente 20 cm dê

compÍimento (sentido hoÍizontal) e lingüeta reguladoía, logo apos teÍmino

do elástico, Ínedindo 03 cm de largura por aproimadâÍnêntê 15 cm de

comprimenlo (sentido hoízontal),das costas para fÍente, pÍesa por velcÍo (

de forma que a pêça possa sêÍ ajuslda na cintuÍa).

BOLSoS: Bolso tíaseiro, medindo 15 cÍn de largura por 17 cm dê alturâ,

com lapela Ínedindo 07 cm de largura, presa mm velcro de 2 cm por 08 cÍn

de clmpÍimenlo, será coníeccionado os bolsos lalerais, mêdindo 19 cm de

larguÍa por 20 cm de alturâ (com prega fêmea no meio), com lapela medindo

07 cm de largurâ, presa com velcro de 2 cm de larguÍa poí 08 cm de

comprimento (devidamente centralizado), 03 cm abaixo dos bolsos lalerais,

serà aplicado joelheira (pÍoleção), oval medindo aproximadamente 22 cm,

Íorrada com Íibra 6 mm e matelassada.

FAly,A REFLEXIVA: De 5 cm , na mÍ prata (allamente reíeliva), Na íÍente

e nas mangas : Logo abaixo da cava e dos logotipos do RESGATE CANAA

aplicados. Nas pêmâs : Logo abaixo da joeiheiÍa ( frente e coslas). Nas

mslas : No seírtido veÍtical, aplicáda em cima das pregas, embulida na pala

até a cintura ( 03 cm acima do elástico).

BoRoADOS: FÍenle : Na allura do peito (eÍnblema do RESGATE CANAÃ

ou simbolo da cidade medindo 07 cmx 11 cÍn) logo acima seíá boÍdada na

coÍ branca a Íunçáo do seryidor. C,ostas : Emblema do RESGATE CANAÃ

ou simbolo da cidade, medindo 1 5 cm X 25 cm, logo acima será boídado na

mr branca a íunção do servidor.

ESTAoO oo PARA

PREFETTURÂ ÍÚUilIcIPAL DE CAiIAÁ Dos CARAÁS
FuilDo uiüclPAL DE SAúDE

12 UNIDADE R$100,00 R$í.200,00

)
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MACACÂO EM BRIM - ÍAMANHO G - TECIDO: Confeccionado em tecido

profissional Polycedrobrim 67% Algodâo e 33%. Poliester, tingimênto em

cores Íirmes, resistentes ao uso e lavagens, na cor azul, marinho padráo

519 da cârtela de cores da Santista ou pêrÍêitâmenle similar. Cosiuras

duptas, AbertuÍa fíontal com ziper aparente (másterllno) na mesma mrdo
tecido.

FRENTE: corte reto.

GOLA: Padre, medindo 03 cm de altura, transpassada, regulável com

velcro. Com ombreiras (proteção) nos ombros, foÍrada com fibra 6 mm e

matelassada, embutida na gola, indo da frente alé a pala das costas

(embutida).

[/ANGAS: Acabamenlo corte reto nos punhos, mm lingüeta reguldora mm
velcro.

COSTAS: Com pala, com duas pregas fundas (para daÍ moyimento).
. Na cintura elástico de 4 cm de laÍguÍa com aproximadamente 20 cm de

mmprimenlo (sentido horizonlal) e lingüeta reguladora, logo apos termino

do elástico, medindo 03 cm de largura por aproximadamenle 15 cm de

mmprimento (sentido horizontal)das coslas para fÍente, presa por velcro (

de forma que a peça possa se. ajuslada na cintura).

BOLSoS: Bolso traseiro, medindo 15 cm de laÍgura por 17 cm de alluÍa,

com lapela medando 07 cm de largura, presa com velcro de 2 cm por 08 cm

de comprimenlo, seÍá confeccionado os bolsos laterais, medindo í9 cm de

largura por20 cmde altura(com pÍega fêmea no meio), com lapela medindo

07 cm de largura, presa mm velcro de 2 cm de laígura poÍ 08 cm de

comprimento (devidamenle centralizado), 03 cm abaixo dos bolsos laterais,

será aplicado ioelheiÍa (proteção), oval medindo aproximadamente 22 cm,

forrada com fibÍa 6 mm e matelassada.

FAI/ú RÊFLEX|VA: Dê 5 cm , na cor prata {altamente Íeflêtiva), Na frente

e nas mangas . Logo abaixo 0a cava e oos rogotipos do RESGATE CANAÀ

aplicados. Nas pernas : Logo abaixo da joelheira (frente e costas). Nas

mstas : No sentido veÍtical, apllcada em cima das pregas, embutida na pala

até a cintura ( 03 cm acima do eláslim).

BORDADoS FÍenre Na alluÍa do perro (emblema do RESGAÍE CANAA

ou simbolo da cidade medindo 07 cmx 11 cm) logo acima será bordada na

cor oÍanca a funçào do sêÍvidor. Costas : Emblema do RESGATE CANAÃ

ou sÍmbolo dâ cidade, medindo 15 cm X 25 cm, logo acima será bordado na

cor branca a função do servidor.

a-,

ESIADo Do PARA

PREFÊTTURA MUNrcIPÂI- DE CANAA Dos CARA,ÁS

FUIOo UilIcIPAL DE SAÚDE

6 UNIDADE R$110,00 R$660,00

I
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MACACÃO EM BRIM - TAMANHO XG- ÍECtDO: Confeccionado em tecido

prollssional Polycedrobrim 67% Algodao e 33%. Poliester, tingimento em

cores firmes, resistentes ao uso e lavagens, na cor azul marinho padrão

519 da cartela dê cores da Santisla ou perfeitamenle similar. Cosluras

duplas. AbeÍura frontal, com zipêr aparente (máslerfino)na mesma cor do

tecido

FRENÍE: corte reto.

GoLA: Padre, medindo 03 cm de allura, transpassada, regulável com

velcro. Com ombreiras (proleção) nos ombros, ÍoÍrada mm Íibra 6 mm e

matelassada, embutida na gola, indo da frente até a pala das costas

(embutida).

I\,IANGAS: Acabamento corte reto nos punhos, com lingüeta reguladoramm

velcro.

COSÍAS: Com pala, com duas pregas fundas (para dar movimento).
. Na cintura . elástico de 4 cm de largura com aproximadamente 20 cm de

comprimento (sertido hoÍizontal) e lingüela reguladora, logo aÉs lermino

do elástico. medindo 03 cm de largura por aproximadamente 15 cm de

comprimento (senlido horizontal),das costas para frente, presa por velcro (

de forma que a peça possa seÍ ajustada na cintura).

BOLSOS: Bolso lÍaseiro, medindo 15 cm de largura por 17 cm de altura,

com lapela mêdindo 07 cm de largura, presa mm velcro de 2 cm por 08 cÍn

de mmprimenlo. será confeccionado os bolsos laterais, medindo 19 cm de

largura por 20 cm de altura(com pÍega íêmea no meio), com lapela medindo

07 cm de largura, presa com velcro de 2 cm de largura por 08 cm de

comprimento {devidamente centÍalizado), 03 cm abaixo dos bolsos lateIais,

será aplicado joelheira (proteção), oval medindo aproximadamente 22 cm,

íorrada com fibra 6 mm e matelassada.

FAIXÁ REFLEXIVAi De 5 cm , na cor prata {altamente refletiva), Na Írente

e nas mangas : Logo abaixo da cava e dos logolipos do RESGATE CANAÃ

aplicados Nas pernas : Logo abaixo da joelheira ( Írente e mstas). Nas

costas : Nosenlido verlical, aplicada em cima das pregas, embutida na pala

até a cintura ( 03 cm acima do eláslico).

BORDADoS: Frenle : Na altura do peito (emblema do RESGATE CANAA

ou símbolo da cidade medindo 07 cmx 1'1 cm) logo acima será bordada na

coÍ bÍânca a tunção do seÍvrdoÍ. Coslas . Emblêma do RESGATE CANAÃ

ou símbolo da cidade, medindo 15 cm X 25 cm, logo acima seÍá bordado na

cor branca a função do servidoÍ.

I R$1.0í9,97

R$6'1,44

UN]DADE R$1 13,33

148

CAMISETA M

Modelo lradicional, decote redondo, em malha tecida mm 33% dos fios em
poliéster e 670/0 deyiscose,Íio penteado, nacoÍazul, mangacurta. Bordado:

Emblema do RESGAÍE CANAA OU simbolo da cidade, versão vertical,

bordado na parte frontal lado superior esquêrdo medindo 10cm x 7cm.

UNIDADE R$60,78 R$í,276,38

í49

CAMISETA G

lllodelo tradicional, decote redondo, em malha tecida com 33% dos íios em
poliéster e 670/0 de viscose, Íopenteado, na mrazul, mangacurta. Bordado;

Emblema do RESGAÍE CANAA 0U símbolo da cidade, versão vertical,

bordado na parte Írontal lado superior esquerdo mêdindo 1ocm x 7cm.

I R$552,96UNIDADE

21
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CAMISETA XG

Modelo lradicional, decole redondo, em malha lecida com 33% dos llos em

poliéster e 67% deviscose, fio penteado, nacoÍ azul, mangacurta. Bordado;

Emblema do RESGATÉ CANAA OU simbolo da cidade, versâo vertical,

bordado na partê Írontal lado supeÍior esquerdo medindo'locm x 7cm.

ESTADo Do PAú
PRÊFEITURA MUNICIPAL DÊ CATIAÃ Dos CARÂJÁS

FuiIDo MUNIoIPAL DE sAÚDE

ANEXO II

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

6 R$381,00UNIDADE R$ô3,50

151
BANDEIRA DO BRASIL 2 PANOS MED, O,gOXí,3OCM EM TECIDO 1OO%

POLIESTER SUBLIMADA,

BANDEIRA DO ESTADO 2 PANOS MED, O,9OX1,3OCM EM TECIDO 1OO%

POLIESTER SUBLII\,IADA.

120 UNIDADE R$71,33 R$8.559,60

152 120 UNIDADE R$71,33 R$8.559,60

153
BANDEIRA DO I,áUNICIPIO 2 PANOS MED, O.9OX1,3OCM EM TECIDO

1OO% POLIESTER SUBTII\IADA.
120 UNIDADE R$71,33 R$8.559,60

í54
EANDEIRA DO BRASIL 3 PANOS MED, 1,35X1,93CM EM TECIDO 1OO%

POLIESTER SUBLIMADA.
50 UNIDADE R$113,00 R$5,650,00

155
BANDEIRA DO ESTADO 3 PANOS MED. 1,35X1,93C[/ EM TECIDO 1OO%

POLIESTER SUBLIMADA,
50 UNIDADE R$113,00 R$5.650,00

156
BANDEIRA DO MUNICIPIO 3 PANOS MED, 1,35X1,93CM EM TECIDO
,1OO% 

POLIESTER SUBLIMADA,
50 UNIDADE R$113,00 R$5.650,00

VALOR TOTAL R$924.227,55

PÁGiNA {8 DE 62 ry
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FUNDo flur{rcrPAL DE SAúDE

Ref.: (identificação da Iicitação)

o(a) S(a)
inscrito no CNPJ n"..................., por intermáJio de seu representante legal

portado(a) da Carteira de ldentidade ns............................ e do CPF na

DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso Dfilll do art, 70 da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

,_de de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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FUNDo MUflrcrPAL DE sAúDE

ANEXO il

MODELO DE DECLARACÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a)...................... portado(a) da Carteira de ldentidade

n0.. .......,.................e o CPF n0................................., DECLARA, para Íins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porle nas

condiçoes do Estaluto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o; que está apta a usufruir

do lratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da reÍenda Lei Complemenlar e que não se enquadra

nas situaçôes relacionadas no §40 do art. 3o da citada Lei Complementar.

de 20_,

Representante Legal

de
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAÇÃO DE CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa , inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a). _
CNPJ sob o no

telefone/Íax no

, portado(a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA que a teve amplo acesso e que conhece

todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

de 20

Representante Legal

de
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EsÍADo Do PAú
PREFETTURA MUTIIGIPAL DE CAiIAÁ Dos CARÀJÁS

FUT{Do lluNICIPAL DE sAÚDE

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO ADMINISTRAÍIVO OUE ENTRE SI

FAZEM O FUNDO MUt'ttCtpAL Oe SeÚOe Oe

cnruRa oos cmnlÁs e R
EMPRESA...... ... ...

O FUNDO MUNICIPAL DE SRÚOC OC CANAA DOS CARAJÁS, NESTE AtO dENOMiNAdO CONTRATANTE,
com sede à _, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sra
Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente CoNTRATADA, a empresa,

inscrita no CNPJ (MF) sob o no estabelecida

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste alo
representada pelo Sr.(a) poÍtador da Cédula de ldentidade no _
SSP/_ e CPF (MF) n0 _, de acordo mm a Íepresentaçâo legal que lhe é outorgada
por têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente contrato para aquisição
de Uniformes em geral para atender as necessidades do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, a

Rede de Atençâo Básica, a Vigilância em Saúde e demais dependências do Fundo Municipal de
Saúde de Canaã dos Carajás, estado do Pará, conforme estabelecido no Edital _/2021, na Ata de
Registro de Preços n" _ e mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão
a seguir mencionadas e a Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatório no

_/2021lFMS-CPL, sujeitando-se CoNTRATANTE e C0NTRATADA às normas disciplinarês das Leis

n0 10.520/2002 e 8.666/93, mediante as cláusulas e condiíoês que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitadâ para aquisição de Uniformes em geral para
atêndêr âs necessidades do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, a Rede de Atençáo Básica, a
Vigilância em Saúde e demais dependências do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás,
êstado do Pará, em conformidade com as condiçóes estabelecidas no edital do Pregão n.0 _12021-
SRP e seus anexos, parles integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

ITEIV DECSRIÇAO MARCA QANT UNID, P. UNIT P. TOTAL

VALOR GLOBAL

CúUSULA SEGUNDA. DOS PREÇOS

1. O valor deste Contrato é de R$ ( .. )

CúUSULA TERCEIRA. Do PERCENTUAL DE CORREÇÃO

'1. Os preços praticados pelo presente instrumento são fixos e ineajusÉveis, na Íorma do apresentado

na Ata de registro de Preço que o originou, sujeitos unicamente as mndiçÕes previstas na Lei federal
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8 666/93

CLAUSULA QUARTA. DO AMPARO LEGAL

1. A lavÍatura do presente contrato decone da realização do Pregão no. _/20211CPL, realizado com

fundamento na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Municipal n' 69112013, e na Lei n0

8.666/93.

CúUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃo Do coNTRATo

1. A execuçfu deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-áo pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicandGlhes, suplelivamente, os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na íorma do artigo 54, da Lei n" 8.666/93

combinado mm o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCA E DA EflcÁch

'1. A vigência deste Contrato será até _ de de 2021, contado da data da sua assinatuna,
podendo ser pronogado, mediante interesse das partes, com eÍicacia legal apos a publicação do seu eírato
no Diário Oficial do Município, no site www.diariomunici l.com/fame tendo inicio e vencimento em dia

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluiÍ o último.

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

Í. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/Íaturas;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Íomecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados da CoNTRATADA;

1 .3 - lmpedir que terceiros executem o íomecimento obieto deste contrato;

1.4 - EÍetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual

de reaiuste de preços aúodzada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

í.6 - EÍetuar o pagamento mensal devido pelo eÍetivo fomecimento dos produtos, desde
que cumpndas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, consideradas
de natureza gÍave;

1.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituiçâo de produtos que poNentura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÀO;

1.9- Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de
comercialização de produtos que esteja de amrdo mm as normas de comercializa@.

CLAUSULA OITAVA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
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1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguinles obrigaçoes

1.1 - Efetuar o fomecimento dento das especificaçoes e/ou condições constantes do

orçamento, devidamente aprovado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este conlrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações nâo autorizadas pelo CONTRATANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CONTRATANTE ou a terceiÍos, demnentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos
pÍodutos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilídade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaisquerdanos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados duÍante o fomecimênto dos prcdutos objeto deste contrato;

'1.5- Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atendeÍ, de imediato, todas as reclamaçÕes a respeito da qualidade do produto;

1 .6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE consrderaÍ que

não âtenda às espêcificaçÕes do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao CheÍe do Departamento de mmpras do CoNTRATANTE,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar nêcessáno;

1 .8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distnbuição

dos produtos; e

1.9 - Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condi@s de habilitaçá: e qualificação exigidas neste conlrato.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAÇÕES SoCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.

'1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes deste

contralo.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condiçâo

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à AdministraÉo do CONTRATANTE, nem
poderá onerar o objeto deste contrato, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamenle a

qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CoNTRATANTE.

cúUSULA DECIMA. DAS oBRIGAÇÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2- é expressamente proibida, tamtÉm, a veiculação de publicidade acerca deste

contrato, salvo se houver pévia autorização da Administração do CONTRATANTE;
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1.3 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a execuçá: da totalidade do objeto

deste contrato.

CúUSULA DEcIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTo E DA FISCALIZAÇÃo

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, seÉ acompanhada e Íiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente
publicado nos meios oÍiciais.

2. 0 representante anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com o Íomecimento
dos bens e produtos mencionados, determinando o que for necessário à regularização das íaltas ou deÍeitos
observados.

3. As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser

solicitadas ao CheÍe do Departamento de Compras do CoNTRAÍANTE, em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA podera manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de
vigência do contrato, para representála sempre que Íor necessário.

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fomecimento dos bens e prcdutos, o Chefe do
DepaÍtamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer Íomecimento que esteja

sendo executâdo em desamrdo com o especificado, sempre que essa mêdida se tomar necêssária.

6. Não obstânte a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento dos bens e
produtos e atividades conelatas, 0 CoNTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer Íorma
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
fomecimento, diretamente ou por prepostos designados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA. DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das notas fiscaisffatuEs que comprovam o fomecimento dos bens caberá ao Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim.

CúUSULA oÉcIMA TERCEIRA. DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de que trata o obieto, mediante a emissão de notas de
empenho global, conerá a conta do elemento orçamentário:

Atividade:

Classiícação

CúUSULA DECIMA QUARTA- Do PAGAMENTo

1. A CONTRATADA apresentará nota Íiscal/fatura para liquidação e pagamento das despesas,

eÍetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - PaÉ, mediante pagamento via

deposito bancário, no prazo de 30 (trinta) dias conidos, contados da entrega dos documentos no Setor
Financeiro do CONTRATANTE.

1.1 - O preço a serconsiderado para o eÍeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constanle
da proposta Apresentada no Pregão no. l2021lCPL.
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2. O CoNTRATANTE reserva-se o diÍeito de Íecusar o pagamento se, no ato da atestação, o
fomecimento dos bens não estiver de acordo com a especiÍicação apresentada e aceita.

3. O CoNTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores mÍrespondentes a multas ou
indenizaçóes devidas pela CoNTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação Íinanceira ou previdênciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensaçâo
Íinanceira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido
de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o indice de compensação flnanceira devido pelo

CONTRATANTE, entre a dala acima referida e a mnespondente ao efetivo adimplemento da parcela, teÉ
a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

0nde:

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = indice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (TX) l= (ô/100)

365 365

TX = Percentualda taxa anual =6%.

| = 0,00016438

5.1 - A compensaçáo financeirâ prevista nesta Condiçfu será incluída na fatura/nota Íiscal
sequinte ao da oconência.

CúUSULA DECIMA OUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previslos no aÍt. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentaçâo das devidas justÍicaüvas adequadas
a este contrato.

CúUSULA DECIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste mntrato poderá

ser aumentado ou suprimido até o limitê de 250/o (vinte e cinco por cento), confoÍme disposto no aÍtigo 65,
parágrafos 1o e 2, da Lei no 8.66ô/93.

1.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas mndiçóes

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES
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1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste

contrato por dia e por descumpnmenlo de obrigações fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação.

2. Pela inêxecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou
Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - Advertência:

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso dê inexecução
totaldo objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

2.3 - Suspensão tempoÉÍia de participar em licitação e impedimento de contratar com a

AdministÍação do CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito pévio da citação e da ampla deÍesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seia promovida a Íeabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2- Não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - ComportaÊse de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração Íalsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste contrato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capitulo lV da Lei n." 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida foça maior, devidamente iustificado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens
l a3desta Cláusula.

6. As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,
poderá ser aplicâdo à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamêntos a sêrem
efetuados.

CúUSULA DECIMA oITAVA - DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos
77 a80 da Lei n'8.666/93.

,r'7
4

2. A rescisão deste contrato poderá ser:
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2.1 - Determinada por ato unilateÍal e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2- Amigável, por amrdo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitâçtu,
desde que haja conveniência para a Administraçâr do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos teÍmos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisâo administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escnta e fundamentada

da autoridade competente.

3.'l - 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do pÍocesso,

assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

cúusulA DECTMA NoNA - DA vrNculAÇÃo A0 ED|TAL E À pRoposTA DA CoNTRATADA

1. Este contrato Íica vinculado aos termos do Pregão no. _/2021-SRP, cuja realização decone da
autorização do Senhor Autoridade superiordo C0NTRATANTE constante do processo no. _/2021/FMS-
CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA. DO FORO

1. As questões decorÍentes da execuçã) deste lnstrumênto, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidde de Canaã dos Carajás - Pará, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l,
alinea "d', da Constituição Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-sê o presente contrâto em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas

representantês das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em _ de de 2021

Ás CONTRATADA

1" - NOME 2" - NOME
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-
PREGAO PRESENCIAL N' /2021-SRP

PROCESSOLICITATORIONO /2021/FMS-CPL

senhor _, inscrito no CPF (MF) n' _, RG n" dê acordo com a classificação

por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos, su.leitando-se

as partes às norÍnas constantes na Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no vigente Decreto que

regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 15 da Lei n' 8.666, de 21 de lunho de '1993, Decreto

Municipal n" 686, de 05 de agosto de 2013, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposi@es a seguir:

'L D0 OBJETO: A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de

Uniformes em geral para atender as necessidades do Hospital Municipal Daniel Gonçalves, a Rede de

Atenção Básica, a Vigilância em Saúde e demais dêpendências do Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.

2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS: Os preços rEistrados e as quantidades máximas a serem contratados por

meio de contratos denvados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislaçáo vigente, são os que seguem:

Item
I/ARCA

Quant.
Preço

unitário
Preço total

Preço Global

2.2. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos objeto

desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na contrataçáo da totalidade dos

itens e nem das quantidades indicadas.

2.3. As contratações deconentes desta Ata de Registro de PÍeços dependerâo da disponibilidade oÍçamentária e

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setoÍ competente por parte da contratante.

2.4. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo ldo Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciána da Ata.
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2.5. A localização prêcisa, os prazos e as mndições especifcas do fomecimento dos produtos estaÍão indicados na

ordem de compras. A ser emiüda pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos píodutos.

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇoS: O Registro de Preços será Íormalizado por inteÍmédio desta Ata de Registro

de Preços e nas condiçoes previstas no Edital.

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinalura.

3.2. Durante o prazo de validade da Ata de RegistÍo de Preços, o órgão gerenciador ná: será obrigada a írmar as

contratações que deles poderáo advir, Íacultando-se a realização de licitaçá: especiÍica para a contrataçá)

pÍetendida, sendo assegurada preferência em igualdde de condições à Beneficiána da Ata.

3.3. A Beneficiária da Ata teÉ o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retrar a ordem de

compras ou a nola de empenho, contados da convocaçàt.

3.4. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contÍato(s), reüÍar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou náo cumprir as obriga@s êstabelecidas na Ata de Regisúo de Preços,

estará sujeito às sançoes previstas no Edital.

4. DoS USUÂRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Será pêrmitida a adêsão de órgãos não participantes desta

Ata, até o limite individual de 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados e, na totalidade das adesões,

atê o dobro dos quantitativos registrados, conforme legislaÉo vigente.

5. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇOES DE PREÇOS: Os preços registÍados nesta Ata de Registro de Preços seÉo

Íixos e ineajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses da data de recebimento das propostas.

Após esse periodo os preços serão reajustados com base no reajuste de preços oconiJo no mercado, mediante

comprovação através de documentos oficiais.

5.Í. O preço registrado podeÉ ser revisto em face de eventual reduçár daqueles praticados no mercado, ou de fato

que eleve o custo, culos preços foram registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negoci4oes junto à

Beneficiána da Ata, obseÍvadas as disposi@s legais.

5.2. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por moüvo superyeniente, o órgão

geíenciador convocará a BêneÍiciária da Ata para negociarem a reduçáo dos preços aos valores praticados pelo

meÍcado, observadas as disposiçóes legais.

5.3. Fruslrada a negociação, a BeneÍiciáÍia da Ata será liberada do compromisso assumido.

5.4. Na hipotese anterior, o órgão gerenciador convocará os demais Íornecedores visando igual opoÍtunidade de

negociaçã0.

5.5. Quando o preço de meÍcado tomar-se superior aos preços registrados e a BeneÍiciáÍia da Ata, mêdiante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar a

Benefciária da Atâ do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes da ordem de compra, e sem

aplicação da penalidade se confirmada a veÍacidade dos motivos e comprovantes apresentados.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o ôrgáo gerenciador procederá à revogaçáo da Ata de REistro de Pre@s,

adotando as medadas cabiveis para obtenção da aquisição mais vantalosa.
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6. DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS: A Beneficiária da Ata terá seu registro cancelado quando

6.'1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

6.2. Não retirar a ordem de compra ou nota de empenho ou não assinar o contrato no prazo estabelecido pelo

contratante, sem justificativa aceitável;

6.3. Não aceitar Íeduzir o seu preço registÍado, na hipotese de este se tomar superior àqueles praticados no mercado;

6.4. SoÍrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do Art. 87 da Lei n" 8.666/1993 ou no Art. 7' da Lei n'
10.520, de 2002.

6.5.0 cancelamento de registro, nas hipóteses prêvistas, assegurados o contraditório e a ampla deíesa, seÉ
formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

ô.ô. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o cumpnmento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público

ou a pedido do fomecedor.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS: As condiçÕes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especiÍicaçoes, os

prazos, as obngações do Fundo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS ê da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial

o Termo de ReÍerência, e na proposta apresentada pela BeneÍlciána da Ata.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes dâs

partes, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS e BêneÍiciária da Ata.

Canaã dos Carajás - Pará, em de_ de 202'1

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANAA DOS CARAJÁS BENEFICIARIA DA ATA

7
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ANEXO VII

íNDIcE
VALOR

UÍ{TTARIO
VALOR
TOTAL

UI{ITARO COT
LUCRO

TOTÂI COfl
LUCRO

RESUÍIiO

FóRtur-A. stilpt-EsVALORES
I{ACIONAL

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO
(PV)PREÇO DE VENDA SIi,4PLES NACIONAL

CUSTO R$ PV : CUSTO/ (1- ALIO.
SN - I\,4

R$ R$ R$ R$

QUANTIDADE 1

0,00%(ML) MARGEM DE LUCRO
(sN) ALTOU0TA STMPLES
NACIONAL 0,00%

PIS 0,00%

COFINS 0,00%

ICI/S/ISS 0,00%

IRPJ 0,00%

CSLL 0,00%

FRETE 0,00%

SEGURO 0,00%

OUTRAS DESPESAS 0,00%

(sr) suBST|TUtÇÃo
TRIBUTÂRIA

lPl (somente p lndustria)

0,00%

PREçO OE VENDA POR PRODUTO

R$

FóRrutâ. LUcRo
PRESI,fIDO

VALOR
UI{ITARIO

VALOR

TOTAL
uiltTARro cot

LUCRO
TOTAL CO}I

LUCRO

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO
LUCRO PRESUi/IDO

R$ R$ R$

PV = CUSTO/ (1- ALIQ.
PIS . ALIQ. COFINS -
ALIQ, ICI/S . ALIQ, IRPJ
- ALIQ, CSLL. I\41 )

FÓRTULA. LUCRO
REAL

VALOR
UilTÍARIO

VALOR

TOTAL
UÍ'IITARrc COT

LUCRO
TOTAL COU

LUCRO

RESULTADO RESULTADO RESULTADO RESULTADO

LUCRO REAL

R$ R$ R$ R$
PV = CUSTO / (1- AL|Q

PIS . AIIQ. COFINS -
ALIQ, ICMS . ALIQ, IRPJ
- ALIQ. CSLL - ML)

PLANILHA DE COMPOS|çÂO DE CUSTOS E FORMAçÃO DE PREçOS

I
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